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RECEBID0
EM_ 4L04 29AMetuSenhor Presidente.

Senhores Vereadores. Apéboriretora
POR:

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o
Projeto de Lei que "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração. e a execução da Lei
Orçamentária do exercicio financeiro de 2024 e dá outras providências ", elaborado em
conformidade com os mandamentos constitucionais e legais, nos termos das regras contidas na
Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar n° 101,

de 4 de maio de 2000.

O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024
(PLDO 2024) é uma peça de planejamento indispensável na condução da política fiscal do governo,
disciplinando a elaboração da lei orçamentáia para 2024, com o objetivo de nortear a execução das
previsões de despesas governamentais, trazendo as seguintes disposições:

Estrutura do orçamento municipal.

Elaboração, alteração e execução orçamentária.

Despesas de pessoal e encargos sociais.

Condições para concessão de recursos públicos.

Alterações na legislação tributária.

Disposições sobre dívida pública municipal; e

Disposições finais.

As Metas Fiscais e os Riscos Fiscais, respectivamente, integramo PLDO, tendo em
vista às determinações estabelecidas nos S$1° a 3° do art. 4° cc o inc. II do art. 63 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, com a Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais de Receitas.

As diretrizes das despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e entidades,
conforme consta de dispositivo do PLDO/2024, bem como as prioridades e metas da Administração
Pública municipal, estão em consonância ao estabelecido no Plano Plurianual para 2022-2025.
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Quanto a possível transposição, remanejamento e transferência das dotações
orçamentárias somente poderão ocorrer, quando for necessária a repriorização de programas, ações
ou gastos governamentais fixados na Lei Orçamentária Anual, em decorrência da extinção,
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por
categoria de programação.

Assim, as categorias de programação de que trata o PLDO/2024 serão identificadas
na Lei Orçamentária, bem como nos créditos adicionais, por programas e respectivos projetos,
atividades ou operações especiais e não poderão resultar em alteração dos valores das programações
orçamentárias aprovadas, salvo o competente ajuste na classificação funcional.

Diante da importância do PLDO/2024 para o sistema orçamentário do Município,
sendo regramento necessário à elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2024, rogamos aos
Nobres Edis sua aprovação.

i Val00RIfe-Respeitosamente.

Nivaldo Rita
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
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PROJETO DE LEI

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração
e a execução da Lei Orçamentária do
exercicio financeiro de 2024 e dá outras

providências.

A Câmara Municipal de Teixeiras Minas Gerais aprova e o Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Em cumprimento às disposições da Constituição Federal, Constituição Estadual, da
Lei Orgânica Municipal e da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, ficam estabelecidas
as diretrizes orçamentáias do Município de Teixeiras - Minas Gerais para o exercício financeiro de
2024, compreendendo:

I- as disposições sobre prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II -a estruturadoorçamentomunicipal;

IIl - a elaboração, alteração e execução orçamentária;

IV - as despesas de pessoal e encargos sociais;

V - as condições para concessão de recursos públicos;

VI - as alterações na legislação tributária;

VIl - as disposições sobre a dívida pűblica municipal; e

VIl - as disposições finais.

Parágrafo único. Integram esta Lei, os seguintes Anexos, nos termos do art. 4° e seus $$ 1° a
3° da Lei Complementar n° 101, de 2000:

a) Anexo I - Prioridades e Metas;
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b) Anexo II - Metas Fiscais; e

b) Anexo II - Riscos e Eventos Fiscais.
CAPÍTULOII

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art.2° As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal para o exercício de
2024, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional e legal do Município e as de
funcionamento dos órgãos e entidades municipais, são as constantes do Anexo I desta Lei, as quais

terão precedência na alocação dos recursos na lei orçamentáia de 2024 e na sua execução, não se
constituindo em limite à programação das despesas.

§1° O Orçamento Anual será elaborado em consonância com as prioridades e metas de que
trata o caput deste artigo e deverão estar adequadas ao Plano Plurianual - PPA 2022/2025.

$2° Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício financeiro de 2024, o
Poder Executivo poderá alterar as metas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa
orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o
atendimento às necessidades estabelecidas.

CAPÍTULOII
DA ESTRUTURA DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art.3° O Orçamento para o exercício financeiro de 2024 abrangerá os Poderes Legislativo e
Executivo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta e será elaborado
levando-se em conta à estrutura organizacional do Município e suas possíveis alterações.

Art. 4° A proposta orçamentária do Município evidenciará as receitas por rubricas e suas
respectivas despesas, por função, subfunção, programa, projetos, atividades e operações especiais de
cada unidade gestora e conterá:

I- mensagemencaminhandoo projeto de lei;

II - texto da lei;

II - demonstrativo da receita edespesa,segundoascategoriaseconômicas;

IV - sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;

V- quadro das dotações por órgãos de governo e administração;

VI - demnonstrativo da despesa por órgãos e funções;
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VII - programa de trabalho através da funcional programáica;e

VIII - demonstrativo da despesa segundo sua natureza.

Art. 5° Para efeito desta Lei entende-se por:

I - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual;

Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais
resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III- Projeto, umn instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e

IV - Operação especial, as despesas que não contribuem para manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas na
proposta orçamentária de 2024 e na respectiva Lei, bem como nos créditos adicionais, por
programas e respectivos projetos, atividades ou operações especiais, podendo ser readequadas e
redefinidas a codificação e as especificações das fontes, obedecendo as normativas da Secretaria do
Tesouro Nacional elou Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

CAPÍTULO IV
DA ELABORAÇÃO, ALTERAÇÃO E EXECUÇÃO

DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

Art. 6° A proposta orçamentária do Município, relativa ao exercício financeiro de 2024,
deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios, além dos contábeis geralmente
aceitos, o de igualdade, prioridade de investimentos nas áreas sociais, austeridade na gestão dos
recursos públicos, modernização na ação governamental, transparência na elaboração e execução do
orçamento.

Art. 7° O Poder Legislativo elaborará seu detalhamento de despesas para o exercício
financeiro de 2024, observadas as determinações contidas nesta Lei e no art. 29-A da Constituição
Federal, devendo encaminhá-lo ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias antes do prazo de remessa do
projeto de lei orçamentária de 2024 à Câmara Municipal.

Art. 8 As emendas ao projeto de lei do orçamento devem obedecer ao disposto no $3° do art.
166, da Constituição Federal e na alínea "b" do inciso II do art. l60 da Constituição do Estado de
Minas Gerais, e não poderão indicar recursos provenientes de anulação das seguintes despesas:
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I- dotaçõescomrecursosvinculados;

II - dotações referentes à contrapartida;

III - dotações referentes a obras em andamento; e

IV - dotações referentes a precatórios e sentenças judiciais.

Art. 9° O projeto de lei orçamentária de 2024 contemplará autorização ao Chefe do Poder
Executivo municipal para abertura de créditos adicionais suplementares, observando o disposto na
Lei Federal n° 4320, de 17 de março de 1964, visando:

I- criar, quando for o caso,naturezadedespesaem categoriadeprogramação já existente;

II - movimentar, internamente, o Orçamento quando as dotações existentes se mostrarem
insuficientes para a realização de determinadas despesas; e

II - incorporar valores queexcedamàsprevisõesconstantesda Lei Orçamentáia.

Art.10. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, remanejar, transpor ou transferir, total
ou parcialmente, as dotações aprovadas na Lei Orçamentária de 2024 ou em créditos adicionais,
quando for necessária a repriorização de programas, ações ou gastos governamentais fixados na
estrutura do orçamento, determinadas as respectivas realocações de recursos nos termos seguintes:

I- Remanejamento: realocações na organização do ente público, com destinação'de recurso de
um órgão, secretaria, departamento, ou congênere para outro, em decorrência da extinção,
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de
programação, conforme definida no parágrafo único do art.5° desta Lei;

II - Transposição: realocações no âmbito dos programas de trabalho já existentes no
orçamento do órgão executor das ações governamentais;

III - Transferência: realocações de recursos entre as categorias econômicas de despesas,
dentro do mesmo órgão, secretaria, departamento ou congênere e do mesmo programa de trabalho,
em função da repriorização dos gastos a serem efetuados.

Parágrafo único. A transposição, transferência ou remanejamento năo poderá resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 20244 ou em créditos
adicionais.

Art. 11. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, incluir ou alterar fontes de recursos nas
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2024, respeitadas as devidas vinculações.
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Parágrafo único. A movimentação entre fontes de recursos de uma única dotação
orçamentária não configura abertura de crédito adicional.

Art. 12. o Governo Municipal destinará, no mínimo, 25% (vintee cinco por cento) de sua
receita resultante de impostos e das transferências federais e estaduais de impostos, na manutenção e
desenvolvimento do ensino, como estabelece o caput do art. 212 da Constituição Federal e a Lei

Federal n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo único. O Município aplicará parte dos recursos a que se refere o caput deste
artigo, na manutenção e no desenvolvimento do ensino na educação básica e à remuneração
condigna de seus profissionais, nos termos estabelecidos no art. 212-A da Constituiçāo Federal,
incluído pela Emenda Constitucional n° 108, de 26 de agosto de 2020.

Art. 13. A proposta orçamentária consignará previsão de recursos para financiamento das
ações e serviços públicos de saúde no ano de 2024, no mínimo, de 15% (quinze por cento) do
produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os
artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b" e seu $3°, da Constituição Federal.

Art. 14. A Lei Orçamentária de 2024 deverá conter Reserva de Contingência, limitada a 2%
(dois por cento) da receita corrente líquida prevista, destinada a atender os passivos contingentes, os
riscos e eventos fiscais, dentre outros imprevistos e imprevisíveis.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos e riscos fiscais
imprevistos e imprevisíveis, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e manutenção

dos serviços públicos e da estrutura da Administração Municipal, não orçadas ou orçadas a menor,
as decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades
do Poder Público.

Art. 15. Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no §3° do art.16 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse os limites estabelecidos

nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, nos casos,
respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras.

Art. 16. Até 30 (trinta) dias após a aprovação e publicação da Lei Orçamentária de 2024, o
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução mensal de
desembolso, bem como as metas bimestrais de arrecadação.

Parágrafo único. O cronograma anual de desembolso mensal do Poder Legislativo terá como
referencial o repasse previsto no art.l68 da Constituição Federal, na forma de duodécimos,
respeitado o limite constitucional, o prazo mensal e a proporção fixada na Lei Orçamentária de
2024, em observância as regras dispostas no art. 29-A da Constituição Federal, alterado pela
Emenda Constitucional n° 109, de 15 de março de 2021.
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Art. 17. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será suficiete
Nra garantir o cquilíbrio das contas públicas, os Poderes Exccutivo e Legislativo procederán å
respectiva limitaçao de empenho e de movimentação financeira, podendo definir percentuais
especificos para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais, calculado de forma
propocional à participaçāo dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da 1Lei

Onçamentária de 2024.

§1° Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigação constitucional e
legal de execuçãoe as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

$2° Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo
comunicarå ao Poder Legislativo o montante que Ihe caberá tornar indisponível para empenho e

para movimentação financeira.

Ş3° Para efeito de aplicação deste artigo serão considerados, preferencialmente, os recursos
orçamentáios destinados às despesas de capital e às despesas correntes que não são afetas a

serviços básicos.

$4° No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

Art. 18. Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública Municipal, em virtude de sentença
judiciáia, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios eà conta

dos créditos respectivos, conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal.

Art. 19. A destinação de recursos para novos projetos somente será permitida depois de
adequadamente atendidos os projetos em andamento e as despesas de conservação do patrimônio,
salvos os projetos programados com recursos de convênios e operações de crédito.

CAPÍTULO V
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 20. Para efeito do disposto nos incisos Ve Xdo art. 37, observado o inciso II, Ș1°e
caput do art.169, da Constituição Federal, com as disposições contidas na Emenda Constitucional
n° 109, de 15 de março de 2021, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, fica estabelecido
que a Administração Direta e Indireta, e o Poder Legislativo, poderão criar cargos, empregose
funções, alterar a estrutura de carreira, realizar concurso público, conceder qualquer vantagem,
corigir, reajustar ou aumentar a remuneração dos servidores públicos municipais e admitir pessoal,
mediante lei e prévia dotação orçamentária suficiente para atendimento da respectiva despesa, de
acordo com os limites constitucionais e legais.

Parágrafo Gnico. Os recursos para as despesas decorrentes dos atos dispostos no caput deste
artigo deverão estar previstos no Orçamento de 2024 ou ncrescidos por créditos adicionais.
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Art. 21. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente,
não excederá os limites de 54% (cinqüenta e quatro por cento) e % (seis por cento) da Receita
Corrente Líquida, observada os limites prudenciais.

Art. 22. No exercício financeiro de 2024 a realização de hora extra, quando a despesa com
pessoal houver excedido o limite disposto no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000, somente poderá ocorrer nos casos de necessidade temporária de
excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente.

Art. 23. Serão considerados contratos de terceirização de mão-de-obra, para efeito do disposto
no §1° do art.18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, as despesas provenientes de
contratação de pessoal para substituição de servidores pertencentes a categorias funcionais
abrangidas por planos de cargos do quadro de pessoal de órgão ou entidade, desde que haja vacância
dos cargos a serem substituídos, sendo tais despesas contabilizadas como Outras Despesas de
Pessoal.

CAPÍTULO VI
DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE RECURSOS PÚBLICOS

Art. 24. O Poder Executivo poderá, mediante autorização legislativa específica, transferir
recursos do Tesouro Municipal, a título de subvenção social, às entidades sem fins lucrativos, as
quais desenvolvam atividades nas áreas social, médica, educacional, cultural e desportiva, desde
que estejam legalmente constituídas, em observância as regras aplicáveis na Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014.

$1° As entidades beneficiadas nos termos do caput deste artigo deverão prestar contas dos
recursos recebidos ao Poder Executivo.

$2° Fica vedada à concessāo de subvenção a entidades que não cumprirem as exigências do
Ş1° deste artigo, assim como as que não tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.

Art. 25. O Poder Executivo poderá destinar recursos para pessoas fisicas ou jurídicas situadas
no Município, visando cobrir suas necessidades ou déficit, respectivamente, observadas as
disposições contidas em lei municipal específica.

Art. 26. A Lei Orçamentária conterá dotação para acobertar despesas com contribuições a
entidades que visemo desenvolvimento municipal ou regional.

CAPÍTULO VII
DAS ALTERAÇÖES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 27. Qualquer Projeto de Lei que conceda ou amplie incentivos, isenção ou beneficios de
natureza tributária ou financeira, que gere efeitos sobre a receita estimada para o Orçamento de
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2024, deverá, para sua aprovação, observar os termos do art. 14 da Lei Complementar Federal n
101, de 2000, no que couber.

Art. 28.O Chefe do Poder Executivo, autorizado em lei, poderá conceder beneficio fiscal aos
contribuintes que pagarem seus tributos em parcela únicae no prazo de vencimento, ou ainda em

dia com suas obrigações tributárias, devendo, nesses casos, serem considerados os cálculos da
estimativa da receita.

CAPÍTULO VIII
DASDISPOSIÇÕES SOBREA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art.29. A administração da dívida pública municipal interna ou externa terá por objetivo
principala minimização de custos e a viabilização de fontes alternativas de recursos parao tesouro

municipal.

Art. 30. Observada a legislação vigente, o Município poderá realizar operações de crédito
destinadas a financiar despesas de capital previstas no Orçamento.

Art. 31. As operações de crédito deverão ser autorizadas por lei específica e constar do
Orçamento Anual para 2024.

CAPÍTULO IX+.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. A despesa de competência de outros entes da Federação só será assumida pelo
Município quando firmado convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, previsto
recurso na lei orçamentária e que visem ao desenvolvimento municipal.

Art. 33. A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura
adequada, deverá apropriar as despesas de forma a demonstrar os custos de cada ação
governamental.

Art. 34. A Proposta Orçamentária do Município, relativa ao exercício de 2024, deverá ser
elaborada de conformidade com o princípio de transparência dos atos de gestão, além dos princípios
contábeis geralmente aceitos, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadãos às
informações relativas à elaboração, execução e acompanhamento do orçamento, inclusive na

discussão em audiências públicas.

Parágrafo único. São instrumentos de transparência dos atos degestāão fiscal, aos quais será
dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - lei do plano plurianual, de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;

II - relatórios resumidosdaexecuçãoorçamentária;
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III - relatórios de gestão fiscal;

IV - balanço geral anual;

V - audiências públicas; e

VI - leis, os decretos, as portarias e demais atos do Executivo.

Art. 35. O Projeto de Lei Orçamentária de 2024 deverá ser enviado ao Poder Executivo até o
dia 31 de dezembro de 2023.

$1° Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2024 não seja enviado no prazo disposto no caput
deste artigo, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária
vigente, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária de 2024.

$2° Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no $1° serão ajustados
após a sanção da Lei Orçamentária Anual, por meio da abertura de créditos adicionais
suplementares, usando como fontes de recursos o superávit financeiro de 2023, o excesso de
arrecadação e a anulação de saldos de dotações não comprometidas.

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Teixeiras 12 de abril de 2023

aivatloRite
Nivaldo Rita

Prefeito Municipal

APROVAD0 PELA CÃMARA MUNICIPAL
Em 23 OS/ Q3

PRESIDENTE

Rua Antônio Moreira BarTOS, 101 -Centro
CEP: 36S80-000 – TEL: 31-3895 1066
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1-Programa (Denominação): 000- ENCARGOS ESPECIAIS

2- Ações:
Titulo da Açao

9.001-RECOLHIMENTO DOPASEP
Finalidade: Contntbuiçaodo Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Püblico (PASEP).
D.002-AMORTIZAÇAO DE PARCELAMENTOCOMOINSS

Finalldade: Amortizar o parcelamento com o Instituto Nacional de Seguridade Social.
B003- SENTENÇASJUDICIAIS
Finalidade: Pagamentodesentençasjudiciais.

9.005 - AMORTIZAÇAO DEPRECATÖRIOS EMDİVIDAFUNDADA
Finalldade: Amortizaçao de precatórios em divida fundada.

2023-PROVENTOSDEINATIVOSEPENSIONISTAS
Finalidade: Pagamento de proventos de inatividade e pensões

1-Programa (Denominação): 001 - PROCESSO LEGISLATIVO

2-Ações:
Titulo daAção

1001 -AQUISIÇÃODEVEICULOPARACAMARAMUNICIPAL
Finalidade: ATENDER VIAGENS DE INTERESSE DOLEGISLATIVO
2001 -MANUTENÇAODOSSUBSIDIOSDEAGENTESPOLİTICOS
Finalidade: MANTEROS SUBSIDIOSDoSAGENTESPOLITICOS-VEREADORES
1.002- AMPLIAÇAODO PREDIOSEDE DACĂMARA

Finalidade: AMPLIAR ASEDEDACÂMARA
2.002- MANUTENÇAO DAS ATMIDADES DO CORPOLEGISLATIVO
Finalidade: MANTER ASATIVIDADESDO CORPOLEGISLATIVO
2.003 -MANUTENÇAO DASATIMIDADESDACAMARAMUNICIPAL
Finalidade: MANUTENÇAODAS ATIVIDADES DACẦMARAMUNICIPAL
2.004-MANUTENÇAODAFOLHADEPAGAMENTODESERVIDORES d
Finalidade: MANTER AS FOLHAS DEPAGAMENTO DE SERVIDORESDA CÂMARA
2005-MANUT.DESPESASC/DVULG.OFICIALE PUBLICIDADER
Finalidade: MANTER AS DESPESASC/DIVULGAÇÃOOFICIALEPUBLICIDADE-LAGISLATIVO
2008 -HOMENAGENS,RECEPÇOESEFESTIVIDADES
Finalidade: REALIZARHOMENAGENS,RECEPÇÓESEFESTIVIDADES-LEGISLATIVO

1-Programa (Denominação): 002 - SUPERVISÃO ECOORDENÇÃOSUPERIOR

2-Ações:
Titulo daAção

2007-ATIMDADES Do GABINETEDOPREFETO
Finalidade: Constituir uma ação centralizadora dos custos administrativos da Unidade Orçamentária do Gabinete do Prefeito constante no orçamento do Municipio,

agregando despesas não passiveis de apropriação em programas ou ações finalísticas.
2008- SUBSIDIODOPREFEITO EDOVICE-PREFEITO

Finalidade: Pagamento de subsidio do Prefeito e do Vice-Prefeito municipal.

1-Programa (Denomlnação): 003 - GESTĀO ESTRATÉGICA PARA O DESENVOLVIMENTO

2-Açbes:
Tituloda Ação

2011-CONVENIOCOMAPOLICACVIL
Finalidade: Convéniocom a Pollcia Civil
2012-CONVÈNIOCOMAPOLICIAMILITAR
Finalidade: Executar convénio com a PMEMG (POLÍCIA MILITAR)
2021-ATIVIDADES DASECRETARIA DEFAZENDA
Finalldade: Mantertodasasatividades da SecretáriadeFazenda.
2022-SUBSIDIO DOSECRETARIODAFAZENDA
Finalidade: Pagamento do Subsídio do Secretário Municipal da Fazenda.
2126-CONTRATO RATEIO - CIMVALPICENTRAL DECOMPRAS
Finalidade: Participação em consórcio pútlico para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.

1-Programa (Denominação): 004- GESTĀO ESTRÁTÉGICA DE ASSUNTOS JURİDICOS
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2-Ações:

Titulo da Ação
2.014-ATVIDADES DA SECRETARIADEASSUNTOSJURIDICOS

Finalldade: Propole nsdemaissetoresle: Pron Assessoria lurídica daPrefeiturapossa atendera das as demandas relativas à sua área de atuação, repassando, quandolAssessorta
entes ntblicos responsávels pela gestaomunlcipal.

2016- SUBSIDIODOSECREITARIODEASSUNTOSJURIDICOS

Flnalidade: Pagamento do Subsídio do Secretârio Municipal de Assuntos Juridicos.

1- Programa (Denominação): 005 - EDUCAÇÃO: UM OLHAR DE ESPERANÇA PARA O FUTURO

2-Ações:
Titulo da Ação

1.003 -EQUIPAMENTOS EMOBILIARIOSPARAENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Adquirir equipamentos e mobiliários para a rede de ensino fundamental.

1.004-CONSTRUÇAOTREFORMA DEESCCOLASENSINOFUNDAMENTAL
Finalldade: Construir e reformar escolas do ensino fundamental.

1.005 -AQUISIÇAODEVEICULOESCOLAR
Finalidade: Adquirir velculo escolar para a rede de ensino fundamental do municiplo.
.006 -AMPLIAÇAOEREFORMADECRECHES
Finaldade: Ampliar e reformar as creches da educaçao infantil.
2024-ATIVIDADES DASECRETARIADEEDUCAÇAO

Finalidade: Manter e desenvolver ações voltadas a Secretaria de Educação do municipio.
2025-SUBSIDIODOSECRETARIODE EDUCAÇAOth

Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Educação.
2.028-APAE DE TEIXEIRAS
Finalidade: Subvençao para a APAE de Teixeiras.

2.027- ATIDADES TRANSPORTEESCOLARDOENSINOSUPERIOR
Finalidade: Manter o transporte escolar do ensino superior.

2.028-MERENDAESCOLARENSINOFUNDAMENTAL
Finallidade: Manter o formecimento da merenda escolar no ensino fundamental do município.
2029 -DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES DOENSINOFUNDAMENTAL
Finallidade: Manter as atividades do ensino fundamental.
2.030 -REMUNERAÇÃOPROFISSIONAISMAGISTÉRIOFUNDAMENTAL
Finalidade: Remunerar os profissionais do magistério do ensino fundamental - 70% - FUNDEB.

2.031- TRANSPORTEESCOLARENSINOFUNDAMENTAL
|Finalldade: Manter o transporte escolar do ensino fundamental.

2.032-MERENDAESCOUAREDUÇAÇAOINEANTILCRECHE BAR
Finalidade: Manter as atividades da merenda escolar destinadas a Educação Infantil-Creche

2.033-DESENVOLVIMENTO ATMIDADESEDUCAÇAOINF.CRECHE
Finalldade: Suprir a necessidade de materiais pedagógicos da rede para atendimento da educação infantil - creche.

2.034-REMUNERAÇAO PROFISSIONAIS MAGISTERIO INFANTIL CREC
Finalidade: Remunerarosprofissionaisdomagistério,ensinoinfantilcreche-70% -FUNDEB.
1.035- AQUISIÇAODE TERRENOPARACONSTRUÇAODEESCOLA
Finalldade: Comprar terreno para construçao de escola

2.035-TRANSPORTEESCOLAREDUCAÇAONFANTIL CRECHEA
Finalldade: Promover o transporte escolar para a educação infantil creche do município.

2036- MERENDAESCOLAREDUCAÇAOINFANTILPRE-ESCOLA
Finalidade: Manter as atividades da merenda escolar destinadas a educação infantil pré-escola.
2.037 -DESENVOLVIMENTOATIVIDADESDOENSINOPRE-ESSCOLAR
Finalidade: Manter as atividades do ensino pré-escolar.
2038-REMUNERAÇAO PROFISSIONAISMAGISTERIO INFANTL PRE
Finallidade: Remuneraros profissionais do magistério do ensino pré -70% - FUNDEB.
2030-TRANSPORTEESCOLAREDUCAÇAOINFANTILPRE-ESCOLA ge
|Finalldade: Promover o transporte escolar para a educação infantil pré-escola do município.
1.052-AQUISIÇAODEIMOVELECONSTRUÇAODE CRECHEa
Finalldade: Adquinir imóvel para construir creches no municipio.
1053-EQUIPAMENTOSEMOBILLARIOS EDUCAÇAINFANTIL CRECHE
Finalldade: Adquirir equipamentos e mobiliários diversos para as unidades de educação infantil do município.

2110-ATIMIDADES RECEPÇAQ,HOMENAGENSFESTVIDADESEDUCA
|Finalldade: Suprir a necessidade de custeio com festividades e homenagens realizados pela Secretaria de Educação.
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1- Programa (Denominaçao): 006 - MAIS GESTÅO, MAIS SAÚDE

2-Açes:
Titulo da Ação

1007-CONSTRUÇAO DOCENTRO DEFISIOTERAPIA
Finalidade: Construir um centro de fisioterapia no municipio

L.008 -AQUISIÇAO DE MAQUINAS,EQUIPAMENTOSSEMOBILARIOS
Finalidade: Adquinr máquinas, equipamentos e mobiliaios para saúde do municipio
1009-CONSTRUÇÇAOREFORMA DAS UNIDADESBASICAS DE SAUDE
Finalldade: Construção, refomae modermização das unidades básicas de saúde do municipio.
1.010 - AQUISIÇAO DE VEICULOSPARA ASAUDE
Finalidade: Aquisição de veiculo para a saúde.
1011 -AQUISIÇAODEEQUIPAMENTOSMEDICO-HOSPITALARES
Finalidade: Aquisiçao de equipamentos médicos e hospitalares
1012-CONTRATO DERATEIO-CISMIVINVESTIMENTO
Finalidade: Executar açöes de média e alta complexidade na rede municipal, e garantr o cumprimento das metas fisicas/orçamentánas da programaçao pactuada

integrada - PPI Assistencial e Consórcio Intermunicipal de Saúde de Viçosa (CISMM)e das metas do pacto dos indicadores da atençao especializada c
1013-CONTRATO DE RATEIO CISDESTEINVESTIMENTO
Finalidade: Partcipaçao em consórcio půblico para realizaçao dos projetos do Municipio com maior efetividade e menor custo.
1014-CONSTRUÇAO DO CENTROEPIDEMIOLOGICO
Finalidade: Construir centro epidemiológico no municipio
1032- APOIOAOSERVIÇODEPRÖTESEDENTARIA
Finalidade: Implementação de ações no campo da reabilıtação oral para a melhoria da saủde da populaçåo.
1033-AMPLIAÇAO EREFORMA DOPREDIOHOSPITALMUNICIPAL
Finalidade: Ampliar e refomar o prédio do hospital Santo Antônio.
2040 -ATMDADES DASECRETARIADESAUDE
Finalidade: Manter todas as atividades da Secretária de Saúde.
2041-CUMPRIMENTO DEDECISAOJUDICAL
Finalidade: Cumpnir com as obrigações judiciais contra o município, para o fornecimento de medicamentos e cirurgias.
2042-SUBSIDIO DOSECRETARIODESAUDE
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Saúde.
2043-ASSOCIAÇAO MADREPAULINA APOIOCANCEROSOS-AMPAC

Finalidade: Subvençãopara a AssociaçãoMadrePaulinade ApoioaosCancerosos-AMPAC.
1044-AQUISIÇAO DE VEICULOMĚDIA E ALTAGOMPLEXIDADE
Finalidade: Adquinir veiculo.
204-ATIVDADES DAESTRATEGIASAUDEDAFAMILIA

Finalldade: A Estratégia Saúde da Familia (ESF) visa à reorganização da atençao básica, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde, qualificaçao e
consolidação da atençåo básica por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os principios, diretrizes e
fundamentos da atenção básica, de ampliar a capacidade resolução e impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar

uma
importante relaçãocusto-efetividade

1.045-ACQUISIÇÃODE VECULO DAVIGIUANCIASANITARIA
Finalidade: Adquirir veiculo.
2045-ATVIDADES DOFUNDOMUNICIPALDESAUDE

Finalidade: Promoveratividadesvoltadasao fundomunicipaldesaúdedomunicipio.
1048 -AQUISIÇAODEVEÍCULODAVIGIANCIAEPIDEMIOLÖGIGA
Finalidade:
2046-ATIVDADES DOESTRATÉGIASAUDEBUCAL
Finalidade: Seu principalobjetivo é a reorganização da prática e a qualificaçãodas açõese serviçosoferecidos,reunindo uma série de ações emsaúde bucal voltada

Adquirir veiculo

para os cidadãos de todas as idades, com ampliaçåo do acesso ao tratamento odontológico gratuito a populaçaão por meio do Sistema Ünico de Saúde
(SUS).

2047-ATVIDADES D0LABORATORIODEPROTĖSEDENTARIALRPD
Finalidade: Aquisição de prótese dentária.
2048-PROOGRAMAAGENTESCOMUNITARIOSDESAUDEPACS
Finalldade: Formecer cuidados em atenção primária à saúde a partir de pessoas da própria comunidade, os agentes comunitários de saúde (ACS). Algumas das

atribuições dos ACs é realizar visitas domiciliares, atividades de promoção, prevenção e monitoramento da saúde, além de identificar situaçöes de risco
acompanhar grupos específicos.

2049-ATIVDADES INFORMATIZAÇAONAATENÇAOPRIMAR.SAUDE
Finalidade: Manter o funcionamento do Programa e-SUS PEC.
2050 -REALZAÇAODECONSULTASEEXAMESESPECIALZADOS
Finalidade: Realização deconsultas eexames especializadosparapacientes do municipio.
2051-CONTRATODERATEIO -CISDESTECUSTEIO
Finalldade: Participação em consórcio público para realização das atividades do Município com maior efetividade e menor custo.
2052-MANUTENÇAODAS ATVIDADESHOSPITALARES
Finallidade: Manter as atividades médicas, hospitalares, ambulatoriais, laboratoriais e odontolbgicas do municipi.
2053-CONTRATO DERATEIO -CISMIVCUSTEIO
Finalldade: Executaracóes de média e altacomplexidade pactuadaCot arau Ocumpnimentodasmetasfisicas/orca

integrada - PPI Assistencial e Consórcio Intermunicipal de Saúde de Viçosa (CISMIV) e das metas do pacto dos indicadores da atençăo especializada.
2054-ATVIDADES DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA SUS

Finalldade: A Assistència Farmacêutica é um conjunto de açdes voltadas à promoçao, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o
medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e uso racional.
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Ores t2055- MANUTENÇAODAREDEFARMACIADEMINAS

Finalldade: As Unidades da Rede Farmáca de Minas dispensarão gratuitamente à população, medicamentos para atenção primária, vinculados à prestação de serviços
farmacèuticos, possiblitando uma integração maior com os outros serviços de saúde oferecidos no municíplo e nas regiðes de saúde do estado de Minas

Gerais
2056-ATVIDADESDAVIGIUANCIASANITARAt

Finalidade: A vigilancia em saude tem por objetivo a observação e análise permanentes da situação de saúde da população, articulando-se em um conjunto de açbes
destinadas a controlar deteminantes, riscos e danos à saúde de populaçöes que vivem em determinados territórios, garantindo-se a integralidade da
atenção, o que inclui tanto a abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde.

2057-COMBATE AOCOVID-19
Finalldade:
2058-ATIVDADES DEEPIDEMIOLOGIAE CONTROLEDEDOENÇAS

Combater o Coronavirus no municipio de Teixeiras.

alldade: Desenv atividades e estratégias de educaçao em saúde voltadas para prevenção e controle de agravos e doenças envolvendo homens e animais!
de ànromocặodasaúdehumana

2059-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIFRESDUOSSOLIDOS VARAV
Finalldade: Participaçao em consórcio püblico para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.

2106 -ATMIDADESCENTRODECONVIVÈNCAEMSAUDEMENTAL
Finalidade: Manter as atividades do centro de apoio em saúde mental que integra a rede de atenção psicossocial do SUS

2107 EQUIPEMULTIPROFISSIONALDEATENÇAODOMICILIAR
Finalidade: Modalidade de atenção a saúde substitutiva ou complementar as ja existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção a saúde, prevenção e
tratamento de doenças e reabilitação prestadas em domiclio.
2109-ATIVIDADES RECEPÇAO,HOMENAGENS FESTIVIDADESSAUDE
Finalidade: Suprir a necessidade de cUsteio comfestividadesehomenagens realizados pelaSecretaria deSaúde.
2128- MANUTENÇAO DOS SERVÇOS DEATENDIMENTODOMICILIAR
Finalidade: Serviços complementar aos cuidados realizados na atenção básica e em serviços de urgência, substitutivo ou complementar a internação hospitalar.

1 - Programa (Denominaçao): 020- SAÚDEDIREITODETODOS

2-Ações:
Titulo da Ação

1.051-CONSTRUÇAO DA SEDE DA FARMACIA VIVA
Finalldade: Produção, beneficiamento e distribuição de medicamentos fitoterápicos.
2.097- MANUTENÇAODASATIVIDADESADMINISTRATIVAS
FInalidade: Manter as atividades administrativas da Fundação Municipal de Saúde de Teixeiras.

2098-MANUTENÇAODASATVIDADESHOSPITALARES R NRS
FInalidade: Manter as atividades hospitalares

1- Programa (Denominação): 021 - CIDADE RENOVADA

2-Ações:
Titulo da Ação

1.015- AMPLIAÇAODA REDE DE ILUMINAÇAOPUBLICA
Finalidade: Ampliar a rede de iluminação pública domunicipio
1.016- CONSTRUÇAO DA REDE DEDRENAGEMPLUVIAL
Finalidade: Construção da rede de drenagem pluvial do municipio.
1017- AQUISIÇAODEVEICULOSEEQUIPAMENTOSINFRA-ESTRUTU
Finalidade: Aquisição de velculo e equipamentos de infraestrutura urbana

1.018 -AMPLIAÇAO DA REDEDEDRENAGEMPLUVIAL
Finalldade: Ampliação da rede de drenagem pluvial do município.
1019-CONSTRUÇAO DEPONTES,BUEIROSECONTENÇOES
Finalldade: Construção de pontes, bueiros e contenções do município.
1.020-PAVIMENTAÇAO E CALÇAMENTO DE RUASEAVENİDAS
Finallidade: Executar obras de pavimentação e calçamento.

1021-CONTRATORATEIO-CIMVALPIEXPANSAO|ILUMINAÇAOP
Finallidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.
1.022-CONSTRUÇAOE REFORMADEPRAÇASEJARDINS
Finalidade: Construit, ampliare reformar praças e jardins püblicos.
1.023-PAVIMENTAÇAOECALÇAMENTODEESTRADASVIGINAIS

Finalidade: Pavimentar e calçar estradas vicinais.

.024-CONSTRUÇAO DE PONTES,BUEIROSEMATABURROS
Finalidade: Construção e reforma de pontes, bueiros e mata-burros do municipio

1025 -AMPLIAÇAODAREDEDEESGOTO
Finalidade: Construção e ampliação da rede de esgoto do município.

1034-CONSTRUÇAOJAMPLIAÇAOREFORMAS CEMITERIOMUNICIPAL
Finalldade: Adquiir terreno para construção de novO cemitério.

1097-CONSTRUÇAO DE RODOVIARIA
Finalidade: Construir uma rodoviária no municipio para atender a população em geral.

1.038-AQUSIÇAO DEIMOVEL ECONSTRUÇAOCEMITERIO
Finalidade: Adquinir imóvel para construçao de cemitério municipal.
1.039-CONSTRUÇAO DENECROTÉRIO
Finalidade: Constuir necroténio municipal para atender a população em geral.
1.040-CONSTRUÇAO/REFORMADAGARAGEMMUNICIPAL
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|Finalldade: Construirou reformar agaragemmunicipal
1048-CONTRATORATEIO-CIMVALPIEFICIENTIZAÇAOLED

Finalldade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.
1.048- CONTRATORATEIO- CIMVALPIPAVIMENTAÇADASFALTICA
FInalidade: Participaçao em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo

1.050-CONTRATORATEIO-CIMVALPIOBRASCVIL
Finalldade: Participaçao em consórcio püblico para realizaçao dos projetos e atividades do Municipio com malor efetividade e menor custo

1054-CONSTRUÇAODEPORTICOS
Finalldade: Construir pórticos nas entradas dacidade.
2080- SUBSIDIODOSECRETARIOINFRAESTTOBRASEMAMBIENTE
Flnalidade: Pagamento do Subsldio do Secretario Municipal de Infraestrutura, Obras e Meio Amblente.

2061 -MANUTENÇAODASATIVIDADESDELIMPEZAPUBLICA
Finalidade: Limpeza půblica, coleta, tratamento e destinação dos reslduos sólidos gerados no municipio, oferecendo a populaçao serviços com qualidade, dentro das

pollticas públicas de saúde e qualidade de vida.
2082-ATIVIDADES DASECRETARIADEINFRAESTRUTURAEOBRAS
Finalidade: Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, obras e Meio Ambiente.
2.063-MANUTENÇAODEVIASURBANAS
Flnalidade: Manutençao das vias urbanas
2084- MANUTENÇAODAREDE DEDRENAGEMPLUVIAL

Finalldade: Promover a manutenção da rede de drenagem pluvial do município.
2085- MANUTENÇAO DEPRAÇAS,PARQUESSEJARDINS

Finalldade: Manutençao daspraças,parquesejardinsdo municipi.
2080- MANUTENÇAODAILUMINAÇAOPUBLICA
FInalldade: Melhorar o aspecto visual das vias urbanas, dando malor segurança a populaçåo, melhor qualidade de vida efetuando serviços de reparo e manutençao

das redes em todo municlpio.
2067-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIRESIDUOSSOLIDOSURBANO
Finalldade: Participação em consórcio público para realização dos projetose atividades do Município com maior efetividade e menor custo.

2008-MANUTENÇAODASESTRADASVICINAIS A
Finalidade: Conservação e manutenção das estradas rurais.

2069-MANUTENÇAO DOSERVIÇODEESGOTO
Finalldade: Manutençãodosserviçosdeesgoto.
2.070-ATVIDADES DA SECRETARIA DEMEIOAMBIENTE
Finalldade: Promover atividades voltadas ao setor de meio ambiente do municipio.

2108- MANUTENÇAOPRESERVAÇAOPREDIOSPUBLICOSMUNICIPAIS
Finalidade: Manutenção e reforma dos prédios půblicos do municipio.

2113-CONTRATORATEIO-CIMVALPIPROJETOS
Finalldade: Fimar contrato de rateio com o CIMVALPI para realizaçao de projetos.

2114- CONTRATORATEIO- CIMVALPIRESIDUOSSOLIDOSVARIAV
Finalidade: Fimmar contrato de rateio com o CIMVALPI para reslduos sólidos
217-MANUTENÇAODOCEMITERIOMUNICIPAL
Finalldade: Manter as atividades do cemitério municipal.

2118-MANUTENÇAO DAFROTADEINFRAESTRUTURAEOBRAS
Finalidade: Manutenção da frota: Abastecimento dos velculos, mecânica(mão de obra e peças), seguros e todas as despesas com manutenção veicular não

diseiminada anteriomente
2419- PROGRAMADEPROTEÇAODE NASCENTESN
Finalldade: Conservação de recursos hidricos.
2124-REMUNERAÇAO SEV,INFRAESTRUTURA OBRASEM. AMB
Finalidade: Vencimentos, vantagens e encargos sociais para todos os servidores da secretaria de infraestrutura, obras e meio ambiente.
2126- CONTRATO RATEIO- CIMVALPIGER.FISSCALIZAÇAOOBRAS
Finalldade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municlpio com maior efetividade e menor custo.
2127-CONTRATO RATEIO- CIMVALPI MANUTENÇAOILUMINAÇAOP
Finalidade: Participação em consórcio público para realizaçao dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.
2129-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIGAPINAELETRICA
Finalidade: Participação em consórcio público para realizaçao dos projetos e atividades do Município com maior efetividade e menor custo.

2.130-CONTRATORATEIO -CIMVALPILOCAÇAODEVEICULOSMAQ
|Finalidade: Participação em consórcio půblico para realização dos projetos e atividades do Municipio com malor efetividadee menor custo.

1- Programa(Denominacão): 022-AGROPECUÁRIAOPILARDODESENVOLVIMENTO

2-Açbes:
Titulo da Ação

1.031-AMPLIAÇAODAPATRULHAMECANIZADA
Finalldade: Ampliaçao da patrulha mecanizada com a finalidade de fortalecimento da ações da secretaria agricultura.

1.043 -AQUISIÇAODEIMÖVELPARACENTROINDUSTRIAL
Finalldade: Adquirir imóvel para criar um centro industrial no municipio.

2.092-ATNVIDADESDA SEC, DESENV,ECONOMICOAGRIPECUARI
Finalldade: Promover as atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agricultura e Pecuária.

2.003-SUBslDIO DoSECRETARIODESECONOMAGRICEPECUARIA
Finalldade: Pagamento do Subsídio do Secretánio Municipal de DesenvolvimentoEconômico, Agncultura e Pecuána.
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2094- APOIOAO DES. ECONOMICO,AGRICULTURAEPECUARA
Finalidade: Promoção do desenvolvimento sustentável da agropecuáia, proporcionando o aumento da circulaçao de produtos no municipio incentivando novas

atividades, incorporação de novas tecnologias, oferecendo apoio estrutural, técnico aos produtores gerando assim mais renda e emprego.
2095- CONTRATORATEIO-CIMNALPISIM
Finalidade: Participação em consócio público para realização dos projetose atividades do Município com maior efetividade e menor custo.

2.006-CONVENIOCOMAEMATER
Finalidade: Manter o Convênico firmado entre o Municipio de Teixeiras e a EMATER.

2.12-ASSOCIAÇAO TEIXEIRENSEDE PROT. DEF,ANIMAIS
Finalidade: Repasse de subvenção para a Associação Teixeirense de Proteção e Defesa dos Animais.
2122-APO1O A EVENTOSDAAGRICULTURAFAMILLAR

Finalidade: Apoiar os eventos da agricultura familiar junto ao EMATER e IMA

1 - Programa (Denominação): 024 - ESPORTE PARA SAÚDE E SOCAL

2 -Ações:

Titulo da Ação
1.028 -CONSTRUÇAOE REFORMA DE QUADRASPOLIESPORTIVAS

Finalidade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva nas Quadras Poliesportivas do Município e fomecer recursos para construção e manutençao estrutural das
mesmas, estimulandoa prática das diversas modalidades nas Quadras Poliesportivas da Cidade.

1.042-CONSTRUÇAODE PISTADESKATE
Finalidade: Construir pista de skate para a população municipal.

2084.SUBSIDIODOSECRETARIOESPLAZERTURISMOECULTURA att
Finalidade: Pagamento do Subsídio do Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e Cultura.

2.085-ATVIDADES DO ESPORTE ELAZER
Finalidade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva no Município, com o intuito de valorizar o esporte nas suas diversas modalidades, alcançando todas as idades e

classes sociais.
2085 -MANUTENÇAODEEVENTOSESPORTIVOSEDESPORTIVOS
Finalidade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva no Município, com o intuito de valorizar o esporte nos seus vários segmentos, alcançando todas as faixas etárias.

1 -Programa (Denominação): 025- TURISMO NOVOS RUMOS

2- Ações:
Titulo da Ação

2087-ASSOCIAÇAOAINSTANCIA DE GOVERNANÇAREGIONAL
Finalidade: Participar de associações que promovam o aumento de atrativos turisticos no municipio.

2.088 -ATVIDADES E EVENTOSTURISTICOS
Finalidade: Promover atividades e eventos que possibilitam o aumento de turistas no municipio

1 - Programa (Denominação): 026 -CULTURA CONSCIENTIZAÇÃO E CRESCIMENTO

2 -Ações:
Titulo da Ação

D29-CONSTRUÇAODOCENTROCULTURAL
Finalidade: Construir um centro cultural no município.

1.030-CRAÇAODOMUSEU
Finalidade: Contar a história de como a sociedade evoluiu em seu ambiente ao longo dos anos, o que pode ser observado seja qual for o tipo de museu e das peças

que compõem seu acervo. O seu principal papel social é também a conservação da riqueza cultural, de forma a permitir que as gerações futuras possam
ter acesso direto a este material.

2.089-CORPORAÇAO MUSICAL 17 DE DEZEMBRO N
Finalidade: Subvenção para a Corporaçao Musical17de Dezembro.
2.090-MANUTENÇAO ATIVIDADESBIBLIOTECAPÜBLICAMUNICIPAL

Finalidade: Manter as atividades da Biblioteca Pública Municipal.
2091-ATVIDADESEEVENTOS CULTURAIS
Finalidade: Fomentar o Incentivo ao Patrimônio Cultural, Históńco e Artístico do Municípioe fornecer subsídios para manutenção de programas culturais, estimulando

os cidadāos a conhecerem sobre a cultura nas demais esferas, municipais, estaduais e federal.

1-Programa (Denominação): 027 - UMA CIDADE PARA TODOS

2-AAções:
TÍtulo da Ação

2009-SUBslDIO DO SECRETARIO DEGOVERNO
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Goveno.
2010-ATVIDADES DASECRETARIA MUNICIPAL DEGOVERNO
Finalidade: Custear a implementação das políticas do municipio, representando-o perante os poderes constituintes (executivo, legislativo e judiciáio), os órgåos e os

agentes das estruturas destes poderes nas esferas federal, estadual e municipal, as instituições não govenamentais e os cidadáos
2013-COMUNICAÇAO SOCIAL
Finalidade: Assegurar ao cidadão o conhecimento a respeito dos atos daadministração pública municipal, informá-losobre questbes de seu interesse nas áreas de

educação, saúde, urbanização, desenvolvimento econômico e outros, facilitando acessoa populaçăo a assuntos municipais e promover o atendimento das
demandas da comunidade.

1047-CONTRATORATEIO-CIMNALPIDRENAGENSECONTENÇOES
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipiocom maior efetividade e menorcusto.

2111-ATIVIDADESRECEPÇAO,HOMENAGENSFESTIVIDADESGOVER E
Finalidade: Suprir a necessidade de custeio com festividades e homenagens realizados pela Secretaria de Governo
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1. Programa(Denominação): 028 -ADMINISTRARNOPRESENTEPENSANDONOFUTURO

2-Açoes:
Titulo da Ação

2016-CONTRATO RATEIO -CIMNALPIADMINISTRAÇAO-FIXO
Finalidade: Paticipação em consórcio püblico para realização dos projetos e atividades do Município com maior efetividade e menor cUsto.

2.017-ATMIDADESADMINISTRATNASE DEPLANEJAMENTO
Finalidade: Manter todas as atividades de administração e planejamento.

2.018- SUBSÍDIODOSECRETARIODEADMPLANECONTROLADORIA
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Controladoria
2019-ASSOGIAÇAO MINEIRADEMUNICIPIOS-AMM
Finalidade: Contribuir para Associação Mineira de Municipios.

2.020- ATVDADES DOCONTROLEINTERNO
Finalidade: Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de controle Interno da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Diretas e Indiretas
036-CONSTRUÇAOREFORMADAPREFEITURAMUNICIPAL

Finalidade: Construir ou reformar o prédio da Prefeitura Municipal de Teixeiras.
2099-CONTRIBUIÇAO INSTITUIÇOESDEAPOIOADMINISTRATVO

FInalidade: Aumentar a capacidade do Município de atender as demandas de serviços diversos, minimizando custos.
2.100-PUBLICAÇAOEDIVULGAÇAODEATOSOFICIAIS
Finalidade: Publicar e divulgar atos oficiais.
2115-ASSOCIAÇAO DOS MUNICIPIOS DA ZONA DAMATA NORTE
Finalidade: Contribuir para a Associação dos Municipios da Zona da Mata Norte.
2.116-CONFEDERAÇAO NACIONAL DEMUNICIPIOS
Finalidade: Contribuir para a Confederação Nacional de Municípios.

1- Programa (Denominação): 029- ASSISTÊNCIA SOCIAL DIREITO DO POVO DEVER DO ESTADO

2-Ações:
Título da Ação

1.026 -CONSTRUÇAO DA SEDE DA ASSISTENGIASOCIAL
Finalidade: Construir uma sede paraaSecretariadeAssistênciaSocial.

1.027-AQUISIÇAODEVECULOPARAASSISTÉNCIASOCIAL S
Finalidade: Aquisição de veiculo.
1.041-AQUISIÇAO DEIMOVELECONSTRUÇAOCONSELHOTUTELAR
Finalidade: Adquirir imóvel e construir a sede do conselho tutelar no município.
2.071- SUBSÍDIODO SEGRETARIO DEASSISTENGIASOCIAL
Finalidade:
2072 -ASSOCIAÇAODOSAMIGOS DATERCEIRAIDADEDETEIXEIR
Finalidade: Subvenção para a Associaçãodos amigos da terceiraldade deTeixeira
2.073-LAR SAO VICENTE DE PAULO DETEIXEIRAS ASYRI
Finalidade: Subvenção ao Lar São Vicente de Paulo de Teixeiras

2074 -ATIVIDADES DAASSISTENCIASOCIAL
Finalidade: Manter asatividades daSecretariaMunicipaldeAssistênciaSocia.
2075- SERVIÇOCONVIVENCIAFORTALECIMENTOVINCULOS-SCPV
Finalidade: O Serviço de Convivěncia e FortalecimentodeVínculos (SCFV) é um conjuntodeserviçosrealizados emgrupos, de acordo com o seuciclo de vida,e que

Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Assistência Social.

busca complementar o trabalho social com famíliase prevenir a ocorrência de situações de risco social. Além disso, o SCFV fortalece as relações
familiares ecomunitáriasepromoveaintegraçãoe atrocadeexperiënciasentreosparticipantes,valorizandoosentidodevidacoletiva.

2.076-PROGRAMADEATENÇAOINTEGRALAFAMILA-PAIF NN s
Finalidade: É umconjuntode procedimentosrealizados como objetivodecontribuirpara aconvivéncia,reconhecimentodedireitos epossibilidadesdeintervençaona

vida social de uma família. Este trabalho estimula as potencialidades das familias e da comunidade, promove espaços coletivos de escutae troca de
vivéncias.

2.077- MANUTENÇAODAS ATVIDADES DOCRAS
Finalidade: Manter o centro de referência de assistência social no CRAS.
2.078-BENEFICIOSEVENTUAISEEMERGENCIAIS
Finalidade: Atendimento às famílias que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social.

2079-MANUTENÇAOEGESTAODOCADUNICO R RE g
Finalidade: Coletar dados e informações com o objetivo de identificar todas as famílias de baixa renda existentes no país.

2.080-DESENVOLVIMENTODASATIVIDADESCONSELHO TUTELARO
Finalidade: Manter as atividades do Conselho Tutelar. Aplicar medidas de proteção pertinentes, tomando providèncias para que cessem a ameaça ou violação de

direitos direcionados a criança e ao adolescente.
2081-CONTRATO DE RATEIO-CIACA
FInallidade: Atender criançase adolescentes com vlinculos rompidos e necessitando de alojamento.
2.082 -PLANODEATENDIMENTOSOCIOEDUCATIVO

Finalidade: Promoverarea orabilidade social.reabilitaçåo dos jovens que estão em conflito com a lei visandoo desenvolvimento de suas capacidades e potencialidades parao
enfrentanento da vulnerabilidade social.

2083-PROGRAMA CRIANÇAFELIZ
Finalidade: Promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infāncia.

2101- BPC.MANUTENÇAOEGESTAO
Finalldade: Pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, e pessoa com deficiência de qualquer idade, que comprovem não possuir meios de se sustentar ou

de ser sustentado pela famlia
2102-ATIMDADES DESOCIALIZAÇAODEIDOSOSS.G.FV
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[Finalldade: Realizar atividades de socializaçãodosidosos domunicipio
2103- BENEFICIOPRESTAÇAOCONTINUADA
Finalldade: Fomecer beneficios para pessoas carentes do munlcipio.

|2104-ATINVIDADES PROGRAMA BOLSA FAMILLA IGDBF
Finalldade: Executar o programa bolsa famíia.
2105 -PROTEÇAOEATENDIMENTESP FAMLAINDIVIDUOS-PAEFI

Finalidado: Orientar e acompanhar as famlias que estao em situaçao de risco social ou tiveram seus direitos violados, para a superação dessas situações por meio da
promoção de direitos, da preservação e do fortalecimento das relações familiares e sociais.

2.120-PROGRAMA HABITACIONALRURALCONSTRUINDOSONHOS
Finalldade: Construir ou reformar casa de tamlias de baixa renda no munlciplo que ja possuem o terreno e não tem condições financeiras de realizar tais melhorias no

seu imóvel. Adquirir tereno para construçao de casas populares para famlias de baixa renda que nao possuem uma moradia.
2121- PROGRAMAHABITACIONAL URBANOCONSTRUINDOSONHOS
Finalidade: Construir ou reformar casa de famílias de baixa renda no municipio que jå possuem o terreno e não tem condições financeiras de realizar tais melhorias no

seu imóvel. Adquirir terreno para construção de casas populares para famlias de baixa renda que não possuem uma moradia.
2123-APAE DETEDXEIRAS
Finalldade: Subvençao para a APAE de Teixeiras.
2131-POLITICAS PUBLICASPARAJUVENTUDE
Finalidade: Fomentar a participação de jovens em atividades de engajamento civico político e cidadão.

- Programa (Denominação): 999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

- Ações:
Título da Ação

B.004- RESERVA DECONTINGENGIA
Finalidade: Reservadecontingência.
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O 1exeIras

1-Programa (Denominação): 000- ENCARGOS ESPECIAIS

2- Ações:
Titulo da Açao

9001-RECOLHIMENTO DOPASEP
Finalldade: Contribuição do Programa de Fomaçao do Patrimonio do Servidor Público (PASEP).
9.002- AMORTIZAÇAODEPARCELAMENTO COMOINSS
Finalidade: Amortizar o parcelamento com o InstitutoNacional de SeguridadeSoclal
003-SENTENÇASJUDICIAIS

Finalidade:Pagamentode sentençasjudiciais.
9005- AMORTIZAÇAODEPRECATORIOS EMDIVIDAFUNDADA
Finalidade: Amortização de precatórios em divida fundada.

2023-PROVENTOSDEINATIVOS EPENSIONISTAS
Finalidade: Pagamento de proventos deinatividade e pensões

1-Programa (Denominação): 001 - PROCESSO LEGISLATIVO

2-Ações:
Titulo da Ação

n.001-AQUISIÇAODEVEICULO PARA CAMARAMUNICIPAL
Finalidade: ATENDER VIAGENS DEINTERESSEDOLEGISLATIVO
2001-MANUTENÇAO DOSSUBSIDIOSDEAGENTESPOLTICOS
Finallidade: MANTER OSSUBSlDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS-VEREADORES
1.002-AMPLIAÇAO D0 PREDIO SEDEDACAMARA
Finalidade: AMPLIAR A SEDEDACẢMARA
2.002-MANUTENÇAODAS ATVIDADES DO GORPOLEGISLATINO
Finalidade: MANTER AS ATIVIDADES DO CORPO LEGISLATINO
2003-MANUTENÇAODASATIMIDADESDACAMARAMUNICIPAL

Finalidade: MANUTENÇĂO DASATIVIDADESSDACẢMARAMUNICIPAL
2.004- MANUTENÇAO DA FOLHA DE PAGAMENTO DESERVIDORES
Finalidade: MANTER AS FOLHAS DE PAGAMENTO DE SERVIDORES DA CÂMARA
2005-MANUT.DESPESAS C/DIVULG.OFICIALEPUBLICIDADE
Finalidade: MANTER AS DESPESAS C/DIVULGAÇÃOOFICIALE PUBLICIDADE-LAGISLATIVO
2006-HOMENAGENS,RECEPÇOES EFESTINIDADES
Finalidade: REALIZAR HOMENAGENS, RECEPÇÓES E FESTIVIDADES - LEGISLATIVO

1-Programa (Denominação): 002- SUPERVISÃO E COORDENÇÃO SUPERIOR

2 - Ações:

Titulo da Ação
2007-ATIMDADES DO GABINETE DOPREFHTO
Finalidade: Constituir uma açầo centralizadora dos custos administrativos da Unidade Orçamentária do Gabinete do Prefeito constante no orçamento do Município,

agregando despesas não passíveis de apropriação em programas ou ações finalísticas.
2008-SUBSIDIODOPREFEITOEDOVICE-PREFEITO RS
Finalidade: Pagamentode subsidio doPrefeito e do Vice-Prefeitomunicipal.

1-Programa (Denominação): 003 - GESTÄO ESTRATÉGICA PARA o DESENVOLVIMENTO

2-Ações:
Titulo da Ação

2011-CONVĚNIOCOMAPOLICIACVIL
Finalidade: Convéniocom aPoliciaCivil.
2012-CONVÈNIO COMA POLICIA MILITAR
Finalidade: Becutarconvêniocom aPMEMG(POLÍCIAMILITAR)
2021-ATIVIDADES DASECRETARIADE FAZENDA
Finalidade: Manter todas as atividades da Secretária de Fazenda.

2.022-SUBSDIODOSECRETARIODA FAZENDA
Finalidade: Pagamentodo Subsidio doSecretárioMunicipal daFazenda.

2128-CONTRATORATEIO-CIMVALPICENTRALDECOMPRAS
Finalidade: Participação em consórcio público para realizaçao dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.

1-Programa (Denominação): 004 - GESTÅO ESTRÁTÉGICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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2-Ações:

Titulo da Acão
2014-ATVIDADES DA SECRETARIADEASSUNTOSJURIDICOS
Finaldade: Proporcionar meios para que a Assessoria Juridica da Prefeitura possa atender a todas asdemandas relativas à sua área de atuação, repassando, quando

2016- SUBSDIODO SECRETARIODEASSUNTOSJURÍDICOS
for necessáio, aos demais setores e agentes públicos responsáveils pela gestão municipal.

Finalidade: Pagamento do Subsídio do Secretário Municipal de Assuntos Juridicos.

1-Programa (Denominação): o05 -EDUCAÇÃO: UM OLHAR DE ESPERANÇA PARAO FUTURO

2-Ações:
Titulo da Ação

1.003-EQUIPAMENTOS EMOBILIARIOSPARAENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Adquirir equipamentos e mobiliários para a rede de ensino fundamental

1.004 -CONSTRUÇAOoREFORMADEESCOLASENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Construir e reformar escolas do ensino fundamental.

1.005-AQUISIÇAO DEVECULO ESCOLAR
|Finalidade: Adquirir veiculo escolar para a rede de ensino fundamental do município.
1.006-AMPLIAÇAOEREFORMADECRECHES
Finalidade: Ampliar e reformar as creches da educação infantil.

2024-ATIVIDADESDASECRETARADEEDUCAÇAO E
Finalidade: Manter e desenvolver ações voltadas a Secretaria de Educação do município

2025-SUBSIDIODOSECRETARIODEEDUCAÇÃO A
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Educação.
2028- APAEDETEIDXEIRAS
Finalidade: Subvenção para a APAE de Teixeiras.
2027-ATIMIDADES TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINOSUPERIOR
Finalidade: Manter o transporte escolar do ensino superior.
2028- MERENDAESCOLARENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Manterofornecimentoda merendaescolarnoensinofundamentaldomunicípio.
2029-DESENVOLVIMENTO ATMIDADES DOENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Manter asatividadesdo ensinofundamenta
2.030-REMUNERAÇĀO PROFISSIONAIS MAGISTÉRIOFUNDAMENTAL
Finalidade: Remunerarosprofissionaisdomagistériodoensinofundamental-70% -FUNDEB.
2031-TRANSPORTE ESCOLARENSINOFUNDAMENTAL
Finalidade: Manter otransporteescolardoensinofundamental.
2.032-MERENDA ESCOLAR EDUCAÇAO INFANTIL CRECHE
Finalidade: Manter as atividades da merenda escolar destinadas a Educação Infantil-Creche

2033-DESENVOLVIMENTOATIVIDADESEDUCAÇÃOINF.CRECHE
Finalidade: Suprir a necessidade de materiais pedagógicos darede paraatendimento daeducação infantil -creche.

2.034-REMUNERAÇAO PROFISSIONAISMAGISTERIOINFANTIL CREC
Finalidade: Remunerar os profissionais do magistério, ensino infantil creche-70% - FUNDEB.

1.035-AQUISIÇAODE TERRENOPARACONSTRUÇAODEESCOLA
Finalidade: Comprar terreno paraconstrução deescola
2.035-TRANSPORTEESCOLAREDUCAÇAOINFANTİL CRECHE
Finalldade: Promover o transporte escolar para a educação infantil creche do município.

2038-MERENDAESCOLAREDUCAÇAOINFANTILPRÉESCOLA IRS
Finalldade: Manter as atividades da merenda escolar destinadas a educação infantil pré-escola

2.037-DESENVOLVIMENTOATVIDADES DOENSINOPRÉ-ESCCOLAR E
Finalidade: Manteras atividades do ensino pré-escolar
2038-REMUNERAÇAOPROFISSIONAISMAGISTÉRIO INFANTILPRÉ
Finalldade: Remunerarosprofissionais do magistériodo ensino pré - 70%-FUNDEB.
2039-TRANSPORTEESCOLAR EDUCAÇAO INFANTILPRE-ESCOLA
Finalidade: Promover o transporte escolar para a educação infantil pré-escola do municipio.
052-AQUISIÇAODEIMŐVEL ECONSTRUÇAoDECRECHE
Finalidade: Adquirir imóvel para construir creches no município

[1.053-EQUIPAMENTOSE MOBILIÁRIOSEDUCAÇA INFANTIL CRECHE
FInalidade: Adquirir equipamentos e mobiliáios diversos para as unidades de educaçao infantil do municipio.
2710-ATIVIDADESRECEPÇAO,HOMENAGENS FESTVIDADES EDUCA
Finalidade: Suprir a necessidade de custeio com festividades e homenagensrealizadospela Secretaria deEducação.ede
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4.Programa (Denominaçso): o06 - MAIS GESTÄO, MAIS SAÚDE

2-Ações:
Titulo da Açao

-CONSTRUÇAO DOCENTRODE FISOTERAPA
Finalidade: Construr umcentro de fisioterapa no municipo

O08-AQUISÇAODEMAQUINAS,EQUPAKMENTOSEMOBILIARIOS
Finalidade: Adquinr máquinas, equpamentos e mobıliános para saúde do municipio

M003-CONSTRUÇAO REFORMA DASUNIDADES BAS CAS DESAUDE
Finalidade: Construção, reforma e modernızação das unidades básicas de saúde do municipio
TO16-AQUSIÇAODEVECULOSPARA ASAUDE
Finalidade: Aqursiçãode veiculopara a saúde
1011- AQUSÇAO DEEQUIPAMENTOSMEDICOHOSPITALARES
Finaldade: Aquisição de equpamentos médıcosehosptalares
Ot2-CONTRATODERATEIO-CISMIVINVESTIMENTO
Finalidade: Executar ações de médıa e alta complexidade na rede municipal, e garantir o cumprimento das metas fisicas/orçamentánas da programação pactuada

integrada - PPI Assistencial e Consórcio Intermunicipal de Saúde de Viçosa (CISMIV) e das metas do pacto dos indicadores da atenção especalzada o
1013-CONTRATO DE RATEIO- CISDESTEINVESTIMENTO
Finalidade: Partcpação em consórcio público para realização dos projetos do Municipıo com maior efetvidade e menor custo
O14-CONSTRUÇAODOCENTROEPIDEMIOLOGICO

Finalidade: Construir centro epdemıológico no municipio
L032 - APOIO AO SERVIÇO DE PROTESE DENTÁRIA
Finalidade: Implementação de ações no campo da reabilitação oral para a melhona da saúde da populaçao
033-AMPLIAÇAO EREFORMADOPREDIOHOSPITALMUNICIPAL

Finalidade: Ampliar e refomar o prédo do hospital Santo Antônio.
2045-ATMDADES DASECRETARADESAUDE
Finalidade: Manter todas as atvidades da Secretána de Saude.
2041-CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICAL
Finalidade: Cumpnr com as obngacões judiciais contra o municipio, para o fornecimento de medicamentos e arurgia
2042-SUBSIDIODOSECRETARIODESAUDE
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretáno Municipal de Saúde.
243-ASS0CIAÇAO MADREPAULINAAPOIOCANCEROSOS-AMPAC
Finalidade: Subvenção para a Associação Madre Paulina de Apoio aos Cancerosos - AMPAC.
1044-AQUISIÇAODE VECULO MEDIAE ALTACOMPLEXIDADE
Finalidade: Adquinr veiculo.

2044-ATIVVIDADESDA ESTRATEGIASAUDE DAFAMİLLA
Finalidade: A Estratégia Saúde da Familia (ESF) visa à reorganização da atenção básica, de acordo com os precetos do Sistema Único de Saúde, qualificaçao e

consolidação da atenção básica por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os principios, dretizes e
fundamentos da atenção básica, de ampliar a capaidade resoluçãoe impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar
uma

rtante relacão custo-efetividad
145-AQUISIÇAO DE VEICULO DAVIGIUANCIASANITÁRIA

Finalidade: Adquinir veiculo
Z045-ATMDADESDOFUNDOMUNICIPALDE SAUDER
Finalidade: Promover atividades voltadas ao fundo municipal de saúde do municipio.
1C48- AQUISIÇAODE VEICULO DA VIGILANCIAEPIDEMIOLÖGICA
Finalidade: Adquinirveículo.
2045-ATMDADES DO ESTRATEGASAUDE BUCAL
Finalidade: Seu pnncipal objetivo é a reorganização da prática e a qualificação dasações eserviços oferecidos,reunindouma séne deações em saúde bucalvoitada

para os idadãos de todas as idades, com ampliação do acessO ao tratamento odontológico gratuto a população por meio do Sistema Ünico de Saúde
(SUS)

2047-ATVIDADES DO ABORATORIO DEPROTÉSEDENTARALRPD
Finalidade: Aquisição de prótese dentária.
2045 -PROGRAMAAGENTESCOMUNITARIOSDESAUDE PACS
Finalidade: Fomecer uidados em atenção primáia à saúde a partir de pessoas da própria comunidade, os agentes comunitáios de saúde (ACS). Algumas das

atibuições dos ACSé realizar visitas domiciliares, atividades de promoçăo, prevenção e monitorarmento da saúde, além de identificar situações de risco e
acompanhargrupos especifcos

2048-ATMIDADES INFORMATZAÇAO NA ATENÇAOPRIMAR.SAUDE
Finalidade: Manter o funcionamentodoPrograma e-SUS PEC
2050- REAIZAÇAODE CONSULTASEEXAMESESPECIALIZADOS
Finalidade: Realizaçao de consultas e exames especializados para pacientes do municipio.
2051-CONTRATO DE RATEIO - CISDESTE CUSTEIỘ

Finalidade: Parbapação em consórcio público para realização das atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.
2c52-MANUTENÇAODASATIVIDADESHOSPITALARES
Finalidade: Manter as atividades médicas, hospitalares, ambulatoriais, laboratoriais e odontológicas do município.
2053-CONTRATODERATEIO-CISMIVCUSTEIO
Finalidade: Executar ações de média e alta complexidade na rede municipal, e garantir o cumprimento das metas fisicas/orçamentáias da programação pactuada

integrada - PPI Assistencial e Consórcio Intermunicipal de Saúde de Viçosa (CISMIV) e das metas do pacto dos indicadores da atenção especializada.
2054-ATVIDADESDE ASSISTENGIAFARNACEUTICA SUS
Finalidade: AAssistëncia Farmacêutica é um conjunto de ações voltadas à promoçăo, proteção e recuperaçåo da saúde, tanto individual como coletiva, tendo o

medicamento como insumo essencial e visando ao acesso e uso racional.
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O Texeiro
BOSS.MANUTENÇAODA REDE FARMACIA DEMINAS
Giealidade: As Unidades da Rede Famácia de Minas dispensarão gratuitamente à população, medicamentos para atenção primária, vinculados à prestação de servicos

farmacêuticos, possibilitando uma integração maior com os outros serviços de saúde oferecidos no município e nas regiðes de saúde do estado de Minas
Gerais

hos6-ATVIDADESDAVIGILANCIASANITARIA R9
Finalidade: A vigilancia em saůde tem por objetivo a observação e analise permanentes da situação de saúde da população, articulando-se em um conjunto de ações

destinadas a controlar deteminantes, riscos e danos à saúde de populaçöes que vivem em determinados teritórios, garantindo-se a integralidade da
atenção, o que inclui tanto a abordagem individual como coletiva dos problemas de saúde.

2057-COMBATE AOCOVID-19
Finalidade: Combater o Coronavírus no municipio de Teixeiras
2053-ATIVIDADESDEEPIDEMIOLOGIAECONTROLEDEDOENÇAS
| Finalidade: Desenvolver atividades e estratégias de educação em saúde voltadas para prevençao e controle de agravos e doenças envolvendo homens e animais.]
visando à promoção da saúde humana.
2059-CONTRATORATEIO-CIMVALPIRESIDUOSSOLIDOSVARIAV N
Finalidade: Participação em consórcio piblico para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menorCusto.
2108-ATVDADES CENTRODECONVIVÈNCAEMSAUDEMENTAL db
Finalidade: Manter as atividades do centro de apoio em saúde mental que integra a rede de atenção psicossocial do SUS.
2107-EQUIPE MULTIPROFISSIONAL DEATENÇAODOMICILIAR
Finalidade: Modalidade de atençao a saúde substitutiva ou complementar as ja existentes, caracterizada por um conjunto de ações de promoção a saúde, prevençãoe

tratamento de doenças e reabilitação prestadas en domicilio.
2109-ATMDADES RECEPÇAO,HOMENAGENSFESTIVDADESSAUDE
Finalidade: Supir a necessidade de custeio com festividades e homenagens realizados pela Secretaria de Saúde.
2128-MANUTENÇAODOSSERVIÇOSDEATENDIMENTODOMICILIAR
Finalidade: Serviços complementar aos cuidados realizados na atenção básica e em serviços de urgencia, substitutivo ou complementar a internaçåo hospitalar.

1-Programa (Denominação): 020- SAÜDE DIREITO DE TODOS

2 AçDes:

Titulo da Ação
1.051-CONSTRUÇAO DA SEDE DA FARMÁCIAVIVA
Finalidade: Produção, beneficiamento e distribuição de medicamentos fitoterápicos.
2097-MANUTENÇAO DASATIVIDADESADMINISTRATIVAS
Finalidade: Manter as atividades administrativasda Fundação Municipal de Saúde de Teixeiras.
2098-MANUTENÇAODAS ATIVDADESHOSPITALARES
Finalidade: Manter as atividades hospitalares.

1-Programa (Denominação): 021- CIDADE RENOVADA

2-Ações:
Titulo da Ação

1015- AMPLAÇADDAREDEDEILUMINAÇAOPUBLICA
Finalidade: Ampliar a rede de iluminaçao pública do municipio.
010-CONSTRUÇAO DAREDEDEDRENAGEMPLUVAL

Finalidade: Construçãoda rede dedrenagempluvial domunicípio.
L017-AQUISIÇAO DE VEICULOSEEQUIPAMENTOSINFRA-ESTRUTU
Finalidade: Aquisição de veículo e equipamentos de infraestrutura urbana.

1L018-AMPLAÇAO DA REDE DEDRENAGEMPLUVIAL
Finalidade: Ampliaçãodaredede drenagempluvialdomunicípio.
1.019-CONSTRUÇAO DE PONTES, BUEIROSECONTENÇOES
Finalidade: Construção de pontes, bueiros e contenções do município.
1020-PAVIMENTAÇAOECALÇAMENTODE RUASEAVENIDAS

Finalidade: Executarobras de pavimentaçãoe calçamento.
1021-CONTRATO RATEIO -CIMVALPI EXPANSAOILUMINAÇAOP
Finalidade: Participação em consórcio público para realizaçầo dos projetos e atividades do Município com maior efetividade e menor custo.
3022-CONSTRUÇAO EREFORMA DE PRAÇAS EJARDINS
Finalidade: Construir, ampliar e refornar praças e Jardins públicos
L023-PAVIMENTAÇAOE CALÇAMENTODEESTRADASVICINAIS
Finalidade: Pavimentare calçarestradasvicinais.
1024-CONSTRUÇAODEPONTES,BUEIROSEMATA-BURROS
Finalidade: Construção e reforma de pontes, bueiros e mata-burros do município.
1025-AMPLAÇAO DA REDE DEESGOTO
Finalidade: Construção e ampliação da rede de esgoto do municipio

1034-CONSTRUÇAOJAMPLIAÇAO/REFORMASCEMTERIO MUNICIPAL
Finaldade: Adquirir tereno para construção de novo cemitério.

1097-CONSTRUÇAODERODOVIARA
Finalidade: Construir uma rodoviária no municipio para atender a populaçao em geral
038-AQUISIÇAODEIMÖVELECONSTRUÇAO CEMITERIO

Flnalidade: Adquirir imóvel para construção de cemitério municipal
n039-CONSTRUÇAODE NECROTERIOE

Finalidade: Construir necrotério municipal para atender a populaçåo em geral.
1.040-CONSTRUÇAO/REFORMADAGARAGEM MUNICIPALN
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Texeras
Finalidade: Construir oureformaragaragemmunicipal.
ho48-CONTRATORATEIO-CIMVALPIEFICIENTIZAÇAOLED
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Município com maior efetividade e menor custo.
Ho9-CONTRATO RATEIO- CIMNALPIPAVIMENTAÇAOASFALTICA
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.
O50-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIOBRASCMIL
Finalidade: Participação em consórcio público para realizaçåo dos projetos e atividades do Municipio com malor efetividade e menor custo
.064-CONSTRUÇAO DEPORTICOS
Finalldade: Construir pórticos nas entradas da cidade.
2080- SUBSIDIODO SECRETARIOINFRAEST/OBRASEMAMBIENTE
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Meio Ambiente.

2061- MANUTENÇAODASATIMIDADESDELIMPEZAPUBLICA
Finaldade: Limpeza půblica, coleta, tratamento e destinação dos residuos sólidos gerados no municipio, oferecendo a população serviços com qualidade, dentro das

politicas públicas de saúde e qualidade de vida.
2062- ATVIDADES DA SECRETARIA DEINFRAESTRUTURAE OBRAS
Finalidade: Manutençao das atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura,obras e MeioAmbiente.
2.083-MANUTENÇAODEVIAS URBANAS
Finalidade: Manutenção das vias urbanas.
2064- MANUTENÇAODA REDE DEDRENAGEMPLUVIAL
Finalidade: Promover a manutenção da rede de drenagem pluvial do municipio
2065 -MANUTENÇAODEPRAÇAS,PARQUESEJARDİNS
Finalidade: Manutenção daspraças, parques e jardins do municipio.
2088-MANUTENÇAO DA ILUMINAÇAOPUBLICA
Finalidade: Melhorar o aspecto visual das vias urbanas, dando maior segurança a população, melhor qualidade de vida efetuando serviços de reparo e manutenção

dasredessemtodomunicípio.
2067-CONTRATO RATEIo- GIMVALPIRESIDUOSSÓLIDOSURBANO
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos eatividades do Municípiocom maiorefetividadee menorcusto.
2088 -MANUTENÇAODASESTRADASVICINAIS
Finalidade: Conservaçãoemanutençãodasestradasrurais.
2089-MANUTENÇAO DO SERVIÇO DEESGOTO
Finalidade: Manutençãodosserviços de esgoto.
2070-ATIMDADES DA SECRETARA DEMEIOAMBIENTE

Finalidade: Promoveratividades voltadas ao setor de meioambientedomunicipio.
2108-MANUTENÇAOPRESERVAÇAOPREDIOSPÜBLIGOSMUNICIPAIS
Finalidade: Manutençåo e reforma dos prédiospüblicosdomunicípio.
2113-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIPROJETOS
Finalidade: Fimar contrato derateio com o CIMVALPIpararealizaçăo deprojetos.
2114-CONTRATORATEIO-CIMVALPIRESIDUOSSOLIDOSVARAV
Finalidade: Firnar contrato de rateio como CIMVALPI para resíduos sólidos
2117-MANUTENÇAO DOCEMITERIOMUNICİPAL
Finalidade: Manter as atividades do cemitério municipal.
2118-MANUTENÇAODA FROTA DEINFRAESTRUTURAEOBRAS
Finalidade: Manutenção da frota: Abastecimento dos veiculos, mecanica(máo de obra e peças),seguros etodas as despesas commanutenção veicular não

discriminada anteriormente.
2119-PROGRAMA DE PROTEÇAODE NASCENTES
Finalidade: Conservaçãode recursos hidricos.
2124-REMUNERAÇAOSEV.INFRAESTRUTURAOBRASEM. AMB
Finalidade: Vencimentos, vantagens e encargos sociais para todos os servidores da secretaria de infraestrutura, obras e meio ambiente.
2125-CONTRATO RATEIO- CIMVALPIGER FISCALIZAÇAOOBRAS
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municíipio com maior efetividade e menor custo.
2127-CONTRATO RATEIO CIMVALPI MANUTENÇAOILUMINAÇAOP
Finalidade: Participação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Município com maior efetividade e menor custo.

2129-CONTRATORATEIO-CIMVALPI CAPINAELETRICAS
Finalidade: Participação em consórcio públicopararealizaçãodos projetose atividadesdoMunicipiocommaiorefetividadee menorcusto.
2130-CONTRATORATEIO -CIMVALPI LOCAÇĀODE VEICULOSMAQ
Finalidade: Participação em consórcio pútblico para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.

1-Programa (Denominação): 022- AGROPECUÁRIAO PILAR DO DESENVOLVIMENTO

2 - Ações:

Titulo da Ação
1031-AMPLIAÇAODA PATRULHA MECANIZADA
Finalidade: Ampliação da patrulha mecanizada coma finalidade de fortalecimento da ações da secretaria agricultura.

1O43-AQUISIÇAODEIMOVEL PARA CENTRO INDUSTRIAL
|Finalidade: Adquirir imóvel para criar um centro industrial no municipio.
2092-ATVIDADES DA SEC. DESENV. ECONOMCO AGRI.PECUARI

Finalidade: Promoveras atividades daSecretaria Municipal deDesenvolvimentoEconômico,Agriculturae Pecuária.
2083-SUBSIDIO DO SECRETARIO DES ECONOM AGRIC E PECUARIA

Finalidade: PagamentodoSubsidio do Secretáio MunicipaldeDesenvolvimentoEconômico,Agicultura ePecuâna,

SplanWeb-Planeiar Consutores Assocdados



Texeiras
B0d-APO1O AODES ECONOMIC0, AGRICULTURAEPECUARIA

Plidade: Promoçao do desenvolvimento sustentável da agropecuária, proporcionando o aumento da circulação de produtos no municipio incentivando novas
atividades, incoporação de novas tecnologias, oferecendo apolo estrutural, técnico aos produtores gerando assim mais renda e emprego.

ROP5-CONTRATORATEIO-CIMVALPIS
Finalldade: Participação em consórcio půblico para realização dos projetos e atividades do Munlclpio com maior efetividade e menor custo.

ho96-CONVENIO COMAEMATER
Finalidade: Manter o Convenio firmado entre o Municiplo de Teixeiras ea EMATER

2112-ASSOCIAÇAD TEIXEIRENSE DE PROT,DEF ANINAIS
Finalldade: Repasse de subvençao para a Associaçáo Teixeirense de Proteção e Defesa dos Animals.
2122- APOO A EVENTOSDAAGRICULTURAFAMILIAR
FInalidade: Apoiar os eventos da agricultura famillar junto ao EMATERe IMA.

1-Programa (Denominação): 024- ESPORTE PARA SAÚDE E SOCIAL

2 - Ações:

Titulo daAção
028-CONSTRUÇAO EREFORMA DEQUADRASPOLIESPORTNAS

Finalldade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva nas Quadras Poliesportivas do Município e fomecer recursos para construção e manutenção estrutural das
mesmas, estimulando a prática das diversas modalidades nas Quadras Poliesportivas da Cidade

1042-CONSTRUÇAODEPISTA DESKATE
Finalldade: Construir pista de skate para a populaçao municipal.
2.084-SUBSIDIODOSECRETARIOESPILAZERTURISMO ECULTURA
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Esporte, Lazer, Turismo e Cultura.

2085-ATIVIDADES DOESPORTEELAZER
FInalldade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva no Municipio, com o intuito de valorizar o esporte nas suas diversas modalidades, alcançando todas as idades e

classes socials
2086 -MANUTENÇAODE EVENTOSESPORTIVOSEDESPORTIVOS
Finalidade: Fomentar o Incentivo a Prática Esportiva no Municiplo, com o intuito de valorizar o esporte nos seusvários segmentos, alcançando todas as faixasetárias.

1-Programa (Denominação): 025 - TURISMO NOVOS RUMOS

2-Ações:
Tituloda Ação

2087-ASSOCAÇAO AINSTANCIADEGOVERNANÇAREGIONAL
Finalidade: Participar de associações que promovam o aumento de atrativos turísticos no município.
2088 -ATIVIDADESEEVENTOSTURISTICOS
FInalidade: Promover atividades e eventos que possibilitam o aumento de turistas no município.

1-Programa (Denominação): 026 - CULTURA CONSCIENTIZAÇÃO E CRESSCIMENTO

2-Ações:
Titulo da Ação

1029-CONSTRUÇAODOCENTROCULTURAL
Finalidade: Construir um centro cultural no município.
1.030-CRAÇAODOMUSEU
| Finalldade: Contar a história de como a sociedade evoluiu em seu ambiente ao longo dos anos, o que pode ser observado seja qual for o tipo de museu e das peças

que compõem seu acervo. O seu principal papel social é também a conservação da riqueza cultural, de foma a permitir que as gerações futuras possam
ter acesso direto a este material.

2.089-CORPORAÇAOMUSICAL 17 DEDEZEMBRO
Finalidade: Subvençãopara a CorporaçãoMusical17 deDezembro.
2090-MANUTENÇAO ATIVIDADES BIBLIOTECAPUBLICAMUNICIPAL
Finalldade: Manter asatividades da Biblioteca Pública Municipal.
2091-ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS,
Finalidade: Fomentar o Incentivo ao Patrimônio Cultural, Históricoe Artístico do Municípioefornecer subsidios paramanutenção deprogramasculturais,estimulando

os cidadãos a conhecerem sobre a cultura nas demais esferas, municipais, estaduais e federal.

1-Programa (Denominação): 027-UMA CIDADE PARA TODOS

2-Ações:
Titulo da Ação

2009-SUBSIDIODOSECRETARIODE GOVERNO
FInalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Governo.

2010-ATIMIDADESDA SECRETARA MUNICIPALDE GOVERN0
Finalidade: Custear a implementação das politicas do municlpio, representando-o perante os poderes constituintes (executivo, legislativo e judiciário), os órgãos e osisie

agentes das estruturas destes poderes nas esferas federal, estadual e municipal, as instituições nāo governamentais e os cidadaos.
2013-COMUNICAÇAOSOCAL S

Finalidade: Assegurar ao cidadão o conhecimento a respeito dos atos da administração pública municipal, infommá-lo sobre questões de seu interesse nas áreas de
educação, saúde, urbanização, desenvolvimento econômico e outros, facilitando acesso a população a assuntos municipais e promover o atendimento das
demandas da comunidade.

307-CONTRATORATEIO-CIMWALPIDRENAGENSECONTENÇOES
Finalldade: Paricipação em consórcio público para realização dos projetos e atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo.

|2111-ATNIDADES RECEPÇAO, HOMENAGENS FESTIMIDADES GOVER
Finalidade: Suprir a necessidade de custeio com festividades e homenagens realizados pela Secretaria de Govemo
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Texeiras
Programa(Denominaçao):028 -ADMINISTRARNOPRESENTEPENSANDONOFUTURO

2 -Ações:

BotBCONTRATO RATEO- CIMVALPIADMINISTRAÇAO-FIXO
Ttulo da Ação

IFinalidade: Participação em consórcio půúblico para realização dos projetose atividades do Municipio com maior efetividade e menor custo
A017-ATMIDADES ADMINISTRATIVAS EDEPLANEJAMENTO
Flnalida Manter todas as atividades de administraçao e planejamento.
ao1b- SUBSIDIODOSECRETARIO DEADMPUANECONTROLADORIA
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Controladoria

2019-ASSOCIAÇAOMINEIRADEMUNICIPIOS-AMM S
Finalidade: Contnbuir para Associação Mineira de Municípios.

2020-ATIVIDADESDO CONTROLEINTERNON
Finalidade: Coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de controle Interno da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Diretas e Indiretas
1036-GONSTRUÇAOREFORMADAPREFETURAMUNICIPAL
Finallidade: Construir ou reformar o prédio da Prefeitura Municipal de Teixeiras.
2099 -CONTRIBUIÇAOINSTITUIÇOESDEAPOIOADMINISTRATIVO
Finalldade: Aumentar a capacidade do Municipio de atender as demandas de serviços diversos, minimizando custos.

2100-PUBLICAÇAOE DMLGAÇAO DEATOSOFICIAIS
Finalidade: Publicar e divulgar atos oficiais.

2115-ASSOCIAÇAODOSMUNICIPIOSDAZONADANATA NORTE
Finalldade: Contnbuir para a Associação dos Municipios da Zona da Mata Norte.

2116-CONFEDERAÇAO NACIONAL DEMUNICIPIOS
Finalidade: Contribuir para a Confederação Nacional de Municípios.

1-Programa (Denominação): 029- ASSISTÉNCIA SOCIAL DIREITO DO POVO DEVER DO ESTADO

2-Ações:
Titulo da Açao

L026-CONSTRUÇAODA SEDE DAASSISTENCIASOCIAL
Finalidade: Construir uma sede para a Secretaria de Assistência Social
1027- AQUISIÇAODE VEICULO PARA ASSISTENCIASOCIAL
Finalidade: Aquisição de veiculo.
1041-AQUSIÇAO DEIMÓVEL E CONSTRUÇAOCONSELHOTUTELAR
Finalidade: Adquirir imóvel e construir a sede do conselho tutelar no município.
2071-SUBSIDIO DO SECRETARIO DE ASSISTENCIASOCIAL
Finalidade: Pagamento do Subsidio do Secretário Municipal de Assistência Social.
2.072-ASSOCIAÇA DOSAMIGOS DA TERCEIRA IDADE DETEIXEIR
Finallidade: Subvenção para a Associação dos amigos da terceira ldade de Teixeiras.
2073- LARSAOVICENTE DE PAULO DETEIXEIRAS
Finalidade: Subvençãoao Lar SãoVicente de Paulo de Teixeiras.

2074-ATIMIDADESDAASSISTENCIASOCIAL R5
Finalidade: Manter as atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social.
2075- SERVIÇOCONVIVÉNCIAFORTALECIMENTO VİNCULOS- SCFV
Finalidade: 0 Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos (SCFV) é um conjunto de serviços realizados em grupos, de acordo com o seu ciclo de vida, e que

busca complementar o trabalho social com familias e prevenir a ocorrência de situações de risco social. Além disso, o SCFV fortalece as relações
familiares e comunitárias e promove a integração e a troca de experiências entre os participantes, valorizandoo sentido de vida coletiva.

2076-PROGRAMĄDEATENÇAOINTEGRAL A FAMILIAPAIF
Finalidade: É um conjunto de procedimentos realizados com o objetivo de contribuir para a convivencia, reconhecimento de direitos e possibilidades de intervençao na

vida social de uma famlia. Este trabalho estimula as potencialidades das familias e da comunidade, promove espaços coletivos de escuta e troca de
vivências.

2077-MANUTENÇAODASATIVIDADESDO CRAS
Finalidade: Manter o centro dereferència deassistência social no CRAS.

2078-BENEFICIOSEVENTUAISEEMERGÈNCIAIS R
Finalidade: Atendimento às familias que se encontram em situação de risco e vulnerabilidade social.

2079-MANUTENÇAOEGESTAO D0CADUNICO
Finalldade: Coletar dados e informações com o objetivo de identificar todas as famlias de baixa renda existentes no país.

2080-DESENVOLVIMENTODASATIMIDADESCONSELHOTUTELAR A RSSA
Finalidade: Manter as atividades do Conselho Tutelar. Aplicar medidas de proteção pertinentes, tomando providèncias para que cessem a ameaça ou violação de

direitos direcionados a criança e ao adolescente.
2081-CONTRATODERATEIO-CIACA

Finalidade: Atender crianças e adolescentes com vínculos rompidos e necessitando de alojamento.

2D82-PLANODE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO
Finalidade: Promover a reabilitaçao dos jovens que eståo em confito com a lei visandoo desenvolvimento de suas capacidades e potencialidades para o

enfrentamento da vulnerabilidade social.
2083-PROGRAMACRIANÇA FELIZ
inalldade: Promover o desenvolvimento humano a partir do apoio e do acompanhamento do desenvolvimento infantil integral na primeira infáncia.

2101-BPC:MANUTENÇAOEGESTAO
inalidade: Pessoa idosa, com 65 (sessenta e cinco) anos Ou mais, e pessoa com deficiência de qualquer idade, que comprovem não possuir meios de se sustentar ou

de ser sustentado pela famlia
ATIMIDADESDE SOCIALIZAÇAO DE ID0S0S S,C.FAV.

ianiWeb Planeiar Congutores Associados



wERBa

O Texeiras
eiaalidade: Realizar atividades desocializaçao dos idosos domunicipio.

bo-BENEFICIO PRESTAÇAOCONTINUADA
FInalidade: Fomecer beneficios para pessoas carentes do municipio.

24-ATMIDADESPROGRAMA BOLSAFAMILVAIGDBF
Finalidade: Executar o programa bolsa famlia.

15-PROTEÇAOEATENDIMENTESP FAMILAINDMDUOSPAEFI2105-
Finalldade: Onientar e acompanhar as famlias que estao em situação de risco social ou tiveram seus direitos violados, para a superação dessas situaçbes por meio da

promoção de direitos, da preservacáo e do fortalecimento das relacôes familiares e sociaasI320-PROGRAMAHABITACIONAL RURALCONSTRUINDOSONHOS
Finalidade: Construir ou reformar casa de familias de baixa renda no municipio que já possuem o terreno e não tem condições financeiras de realizar tais melhorias no

seu imóvel. Adquirir terreno para construção de casas populares para famlias de baixa renda que não possuem uma moradia.
2121-PROGRAMA HABITACIONAL URBANO "CONSTRUINDO SONHOS
Finalidade: Construir ou reformar casa de familias de baixa renda no municipio que já possuem o terreno e não tem condições financeiras de realizar tais melhonias no

seu imóvel. Adquirir terreno para construção de casas populares para famlias de balxa renda que não possuem uma moradia.
2123-APAEDETEDEIRAS
Finalidade: Subvenção para a APAE de Teixeiras.
2131-POLTICASPUBLICAS PARAJUVENTUDE
Finalidade: Fomentar a participação de jovens em atividades de engajamento cívico politico e cidadão.

-Programa (Denominação): 999 - RESERVA DE CONTINGÉNCIA

•Açbes:
Titulo da Ação

9Do4-RESERVA DE CONTINGENCIA
Finalldade: Resenvade contingência.Fin

WebPlanejarConsutores Ass0ciados
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2023

ANEXO
METAS FISCAIS

Em atendimento ao disposto no art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de
2000, e em conformidade com o determinado nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional de
n° 1.447, de 14 de junho de 2022, o presente Anexo de Metas Fiscais contém os seguintes
demonstrativos:

Demonstrativo1 - Metas Anuais;

Demonstrativo 2 -Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas

nos Três Exercícios Anteriores;

Demonstrativo 4 -Evolução do Patrimônio Líquido;

Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

Demonstrativo 6 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

Demonstrativo 7 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

1. Metas Anuais

1.1. Metas Anuais de 2024 a 2026



O demonstrativo em análise estabelece as metas de resuitado prinário e nominal da
Administração Municipal de Teixeiras, Minas Gerais, para o exercicio de 2024 e indicando as metas
para 2025 e 2026 em valores correntes e constantes, destacando receitas e despesas, totais e
primárias, divida pública consolidada e divida consolidada liquida.

As metas indicadas para os anos de 2025 e 2026 deverão ser revistas nas próámas
proposições de suas diretrizes orçamentáias.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTĀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Metas Anuais

2024

AVF -Demonstrativo1 (LRF,art.4°, 19)
2024 2025 2026

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

Valor
Corente

(b)

Valor
Constarte

Vaor
Correrte

(c)

Valor
Corstarte

ESPECIFICAÇÃO

51.451.20a 49410.552

50.363.725 48.386201

47.603.725 45.715.66

2404.448

477.54g

42.632391

201.280

2.650.533

49.410.552

48.637 480

43.376281

26.221.693

17.154.588

4.938.390

322808

(271.278)

1.793.136

(5.940.08T)

(238.586)

Receta Total 57.571.0A3 51205341

50.123C55

53.358 448 47376 244

2491.787

494.896

54472423
53.321.0e3

50.399.016

2.650.72
526.472

46.939.872

221.900

2.067

54.472423

53.620.153

47.585.930

28.673.938

18.911.992

5.444.304

355.878

(299.070)

1.979.225

(6.443.801)

(258.388)

50 299.942

49236.793

45.538550

2447.722

486.145

ReceitasPrimárias () 56.452oS7

Recetas Primárias Corentes
Impostos, taxas e Contribuição de

2.503.752

497.272

44.393.109

209.593

2.760.000

51.451.20o8

50.646.208

45.167.722

27.304.649

17.863.072

5.142.346

336.140

(282.482)
1.867.193

(6.185.412)

(248.4.440)

Welhoria 2806.425
Contribuiçbes

Transferências Correntes

Demais Recetas Primárias Correntes

S577386

43.399.7T74 49.759.705 44.180.S70

2344.930

3.093.651

50299.942 57.671.043 51205.341

204.903 208591
Receitas Primárias de Capital

Despesa Total

Despesas Primárias (1)

2698243 2745.811

49.512.95A 56.768.r28

43.940.941

26.477.571

17.483.371

5.027281

50.404.18a

44.731.878

30.357.67T2 26.954.167

17.777.711

5.117.772

334.53A

(281.132)

1.862.766

(5.950.218) (6.712505) (5.959.944)

(238580)

Despesas Primárias Correntes 50.330.176

Pessoal e Encargos Sociais

Outres Despesas correntes 20.022504

Despesas Primárias de Capital 5.763.994
Pagamentos de Restos a Pagar de

Despesas Primárias
ResutadoPrimário - Acima da Linha (l)
=((- )

328.619

(276..161)

1.827.

376.776

(316.631)

Divida Pública Consolidada 2.097.978

Divida Consolidada Liquida

ResutadoNominal-AbaixodaLinha
Nota PIB Estadual projetado não divulgado

(238.595) (263.706)l

Para melhor entendimento, cabem aqui os seguintes conceitos:



a) Receitas Primárias: Correspondem ao total das receitas orçamentárias correntes e

de capital, deduzidas das receitas financeiras, que não contribuem para o resultado primário do

exercicio e são adqiridas junto ao mercado financeiro, decorrentes da contratação de operações
de crédito por organismos oficiais, das receitas de aplicações financeiras, juros recebidos,
amortização de empréstimos concedidos, bem como a alienação investimentos.

b) Despesas Primárias: Correspondem ao total das despesas orçamentárias correntes
e de capital, deduzidas as despesas financeiras, que não contribuem para o resultado primário do

exercícioe são que pagas ao mercado financeiro, como amortizações de empréstimos e juros e
encargos da dívida contratada.

) Resultado Primário: Pelo método acima da inha representa a diferença entre as
receitas primárias totais realizadas e as despesas primárias totais pagas. O resultado positivo
corresponde a um superávit de fluxo de caixa primário eo negativo a um déficit de fluxo de caixa
primário.

d) Divida Pública Consolidada: corresponde ao montante apurado das obrigações
financeiras do ente da Federação decorrente de emissão de titulos, assumidos em virtude de leis,

contratos, convênios ou tratados; da realização de operações de crédito para amortização em prazo
superior a doze meses ou que, embora de prazo inferior a doze meses, tenham constado como
receitas no orçamento; e dos precatórios judiciais emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não

pagos durante a execução do orçamento em que houverem sido incluídos.

e) Dívida Consolidada Liquida/DCL: corresponde à dívida pública consolidada menos
as deduções que compreendem o ativo disponível e os haveres financeiros liquidos dos restos a

pagar processados.

) Resultado Nominal: Para fins do arcabouço normativo criado pela Lei de
Responsabilidade Fiscal e pela Resolução do Senado Federal n° 40/2001, esse resultado

representa a variação da Divida Consolidada Líquida - DCL, em um dado período. O valor a ser
considerado para avaliação do cumprimento da meta de resultado nominal deve ser o apurado pela
metodologia abaixo da linha. Pela metodologia abaixo da linha, o resultado nominal representa a

variação da dívida consolidada líquida (DCL), ou seja, a diferença entre o saldo da DCL em 31 de

dezembro do exercicio anterior em relação ao apurado no periodo de referência. Caso o ente

federativo não possua divida consolidada, ou seja, caso sua DC seja igual a zero, o resultado

nominal abaixo da linha será calculado apenas com base na variação dos estoques de



disponibilidades financeiras, ou seja, representará a diferença entreo saldo das "DEDUÇÕES" em
31 de dezembro do exercicio anterior em relação ao apurado no período de referência.

1.2. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais

O cálculo das metas descritas no Demonstrativo I foi realizado considerando-se os

seguintes parâmetros macroeconômicos, constantes do Relatório Focus do Banco Central de
Brasil, de 10 de março de 2023:
Parametros Macroeconômicos

Variáveis 2023 2024 2025 2026
PIB Total (variação % sobreo ano anterior)
IPCA (%)
IGP-M (%)
Meta Taxa Selic - média do perlodo (% a.a.)

0,90
5,96
3,70

12,75
5,25

1,48
4,13
4,20

10,00
5,30

1,80
4,00
4,00
9,00

5,30|

1,80
4,00
4,00
8,75
5,40Taxadecâmbio - fim deperlodo(RS/USS)

Fonte: Relatório Focus do Banco Central do Brasil de 31/03/2023

Para efetuar o cálculo em valores constantes de 2022, os valores correntes foram
deflacionados com base nas variações previstas para o Indice de Preço ao Consumidor Amplo/
IPCA, destacados na tabela acima.

1.2.1. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas

As metas anuais de receitas do Município de Teixeiras/MG foram calculadasa partir das
Total de Receitas

Valores nominais
PrevisãoEspecificação

2024 2025 2026
RECEITAS CORRENTES
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receitas Patrimoniais

54.679.439
2.503.752

497.272
1.131.850
1.085.983

45.868

57.890.215
2.650.772

526.472
1.198.312
1.149.752

48.561

61.289.529
2.806.425

557.3
1.268.677
1.217.265Receitas de Valores Mobiliários

Demais Receitas Patrimoniais 1.412
Receita Agropecuária
Receita Industrial
Receitas de Serviços
Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM
Cota-Parte do ITR
Cota-Parte do ICMS
Cota-Parte do IPI

Cota Parte do IPVA

Transferências do SUS

1577.226
50.381.340
21.218.629

6.041
7.045.138

79.688
1.591.659

6.459
53.339.732
22.464.587

6.396
7.458.829

84.367
1.685.121

7.246.497

176.233
56.471.841
23.783.708

6.771
7.896.811

89.321

1.784.071

7.672.0126.844.584|



Transferēncias do FUNDEB
Emendas Parlamentares
Outras Transferências Correntes

7.458.901 7.896.888 8.360.593

6.136.700
7.999
1.500
6.499

6.497.047
8.468
1.588
6.881

6.878.554
8.966
1.681

7.285

Outras Receitas Correntes
Outras Receitas Financeiras
Receitas Correntes Restantes

Receitas Intra-Orçamentárias
RECEITAS DE CAPITAL
Transferências de Capital
Qutras Receitas de Capital

2.760.000 2.922.067 3.093.651
3.093.6512.760.000 2.922.067

Outras Receitas de Capital Não Primárias
Outras Receitas de Capital Primárias

DEDUÇĂOFUNDEB
TOTAL

(5.988.231)
51.451.208

(6.339.860)
54.472.423

(6.712.137)
57.671.043

seguintes receitas orçamentárias:

As descrições seguintes apresentam a metodologia e o cálculo das principais fontes
de receitas do Municipio:

1.2.1.1. Receitas Correntes

As Receitas Correntes são ingressos de recursos financeiros, que podem ser
arrecadados no próprio Município ou recebidos por meio de transferências da União ou do Estado

A base das projeções desta categoria de receitas são as variáveis macroeconômicas

citadas, sobretudo os comportamentos esperados para o PIB e para a inflação nos periodos

vindouros, aplicados sobre a receita projetada em 2023. Estima-se, então, as receitas para 2024 a
2026, comparando-se, ainda, com as arrecadações efetivas em 2021 e 2022, conforme detalhado
a seguir:

Receitas Correntes

MetasAnuais
2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
40.658.316
48.577.978
51.744.920
54.679.439
57.890.215

61.289.529

Variação%

19,48
6,52
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

a) Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria:



Os Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria de Teixeiras é composta por IPTU,
Imposto de Renda Retido nas Fontes, ITBI, ISSQN, Taxas e Divida Ativa.

O aumento gradual e constante previsto para os Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria provém da expectativa de continuidade na politica de intensificação da fiscalização
tributária municipal.

A tabela a seguir mostra o valor arrecadado em 2021 e 2022 e projetado para 2023 a
2026.

Impostos, Taxas eContribuiçõesdeMelhoria
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
2.213.017
2.222.221
2.369.381
2.503.752
2.650.772

2.806.425

Variação%

0,42
6,62
5,67
5,87
5,87

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

Contribuições:

Sua fonte de arrecadação no Municipio é a Contribuição para o Custeio do Serviço de

Com base no fluxo da arrecadação recente e em previsões sobre o desempenho futuro,
luminação Pública.

estima-se a arrecadação no montante descrito na tabela a seguir:

Contribuições
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
415.652
441.357
470.585
497.272
526.472

557.386

Variação%

6,18
6,62
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

b) Receita Patrimonial:
Sua principal fonte de arrecadação é proveniente de recursos originados da

remuneraçãode depósitos bancários.



Contribuições
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

ValorNominal Variação%
415.652

1.357
470.585
497.272
526.4

557.386

6,18
6,62
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestaçāo de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

c) Receita de Serviços:

Para 2024 a 2026 foram estimadas receitas de Serviços.

Receita deServiços
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025

ValorNominal Variação%
143..199
139.547
148.3.788
157.2

166.459
176.233

2,55
6,62
5,67
5,87
5,872026

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

d) Transferências Correntes:

Esta fonte de recursos incluem as transferências constitucionais, legais e voluntárias da
União e do Estado de Minas Gerais, as transferências multigovernamentais e as transferências de

pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado.
Os valores para 2024 a 2026 foram obtidos com base nas variações previstas para o

ndice de Preço ao Consumidor Amplo/IPCA e o crescimento estimado do PIB.

Transferências Correntes
Metas Anuais

2021

2022
2023
2024
2025

Valor Nominal Variação%
37.698.308
44.763.173
47.677.490
50.381.340
53.339.732

18,74
6,51

5,67
5,87



2026 56.471.841 5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

A evolução desta fonte de receita tem apresentado uma performance positiva, situando-
se sempre acima dos índices de inflação.

As projeções das transferências correntes são detalhadas a seguir:

FPM
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

Variação %Valor Nominal
15.113.750
18.832.730
20.079.875
21.218.629
22.464.587

23.783.7o8

24,61
6,62
5,67
5,87
5,87

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

ICMS
Variação %MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
5.398.285
6.252.957
6.667.042
7.045.138
7.458.829
7.896.811

15,83
6,62
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

IPI

Variação%Metas Anuais

2021

2022
2023
2024
2025

2026

ValorNominal
60.333
70.727
75.411
79.688
84.367

89.321

17,23
6,62
5,67

5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada



IPVA
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
1.208.579
1.412.687
1.506.238
1.591.659
1.685.121
1.784.071

Variação %
-

16,89
6,62
5,67
5,87
5,87

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

SUS
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
4.585.094
6.074.954
6.477.251
6.844.584
7.246.497

7.672.012

Variação%

32,49
6,62
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

FUNDEB
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

Valor Nominal
5.980.260
6.620.195
7.058.599
7.458.901
7.896.888

8.360.593

Variação%

10,70
6,62
5,67
5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

Outras Transferēncias Correntes
Variação%Metas Anuais

2021

2022

2023

2024

2025

2026

Valor Nominal
5.147.211
5.443.562

5.807.358
6.136.700
6.497.047

6.878.554

5,76
6,68

5,67
5,87

5,872



Fonte: 2021-2022 Prestaçao de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

e) Outras Receitas Correntes:

São incluídas neste grupo de receitas as multas, os juros, as indenizações e restituições,
a divida ativa de outras receitas correntes, dentre outras.

De acordo com o histórico recente de arrecadação das outras receitas correntes foram
projetados os valores para 2024 a 2026.

Outras Receitas Correntes
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
6.249
7.099
7.569
7.999
8.468
8.966

Variação%

13,61

6,62
5,67
5,87
5,87

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

1.2.1.2. Receitas de Capital

Esta categoria econômica de receita compreende as operações de crédito, a alienação
de bens, as transferências de capital e outras.

Receitas de Capital
Metas Anuais

2021

2022
2023
2024
2025

2026

ValorNominal
1.447.246
3.274.711

Variação%

126,27

2.760.000
2.922.067

3.093.651
5,87

5,87
Fonte:2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

São estimados os seguintes valores para o período 2024 a 2026:



a) Transferências de Capital:
De acordo com as metas constantes do Plano Plurianual do Município de Teixeiras, para

o quadriênio 2024/2026, são projetados os seguintes valores de transferências de convênios
firmados e emendas parlamentares com a União e o Estado de Minas Gerais para investimentos
em programas nas áreas de saúde, educação, meio ambiente e infraestrutura.

Transferềncias de Capital
MetasAnuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

Valor Nominal
1.447.246
3.274.711

Variação%

126,27

2.760.000
2.922.067
3.093.651

5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

e) Outras Receitas de Capital:
Para o período de 2024 a 2026 não foram previstos recursos através das outras receitas

de capital.

1.2.2. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas

As metas anuais de despesas do Municipio de TEIXEIRAS/MG foram projetadas de
acordo com as estimativas de receita, objetivando o equiliíbrio orçamentário financeiro e com base

nas seguintes despesas orçamentárias:

Total de Despesas

Valores nominais

Especificação
2024 2025 2026

45.473.862
27.525.709

DESPESAS CORRENTES

Pessoale Encargos

Jurose Encargos da Divida

OutrasDespesas Correntes

DESPESASDE CAPITAL

50.974.735
30.853.238

48.145.849
29.142.019

20.121.496

6.666.309
17.948.153 19.003.830

5.947.346| 6.296.574



5.142.346|Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Divida Contratada
Despesas Intra-Orçamentárias

5.444.304 5.763.994

805.000 852.270 902.315

RESERVADE CONTINGÊNCIA 30.000
51.451.208

30.000||
54,472,423|

30.000
57.671.043TOTAL

As descrições seguintes apresentam a metodologia e o cálculo das fontes de despesas
do Município:

1.2.2.1. Despesas Correntes

As Despesas Correrntes são as aquelas que se realizam de forma contínua, uma vez que

Compreendem as despesas de Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Divida

Os valores realizados de 2021 a 2022 e os previstos para 2023 a 2026 são apresentados

estão ligadas à manutenção da ação governamental.

e Outras Despesas Correntes.

na seguinte tabela:

Despesas Correntes
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

ValorNominal
30.191.645
42.415.670
39.132.791
45.473.862
48.145.849

50.974.735

Variação%

40,49
(7,74)
16,20
5,88
5,88

Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

a) Despesas de Pessoale Encargos:
As despesas com pessoal e encargos sociais foram projetadas pela Administração

Municipal com base nos valores gastos em 2021 e 2022 e considerados o crescimento vegetativo
da folha de pagamento, o reajuste anual e o preenchimento de cargos públicos necessários à

ampliação, expansão ou criação de ação governamental.

PessoaleEncargosSociais
Metas Anuais

2021

2022
2023
2024

Valor Nominal
18.567.144
23.543.062
25.102.136
27.525.709

Variação %

26,80

6,62
9,65



2025 29.142.019 5,87

5,872026 30.853.238
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

b) Outras Despesas Correntes:

São incluidas neste grupo de despesas orçamentárias a aquisição de material de
consumo, o pagamento de diárias, as contribuições e subvenções, a contratação de serviços
terceiros, o pagamento de auxílio-alimentação, além de outras despesas.

Sua projeção teve como parâmetro os valores gastos nos anos recentes.

Outras DespesasCorrentes
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

ValorNominal
11.624.501
18.872.608
14.030.655
17.948.153
19.003.830

20.121.496

Variação%

62,35
(25,66)
27,92
5,88

5,88
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

1.2.2.2. Despesas de Capital

Compreendem as despesas de Investimentos, Inversões Financeiras e Amortização da
Dívida. As metas anuais de Despesas de Capital para o triênio 2024 a 2026 é a que segue:

Despesas de Capital
Metas Anuais

2021

2022
2023
2024
2025

2026

Valor Nominal
1.664.469
6.513.907
6.945.273
5.947.346
6.296.574

6.666.309

Variação%

291,35
6,62

(14,37)
5,87

5,87
Fonte:2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada



a) Investimentos e Inversões Financeiras:
As projeções anuais para estes 2 grupos da despesa foram calculadas a partir das metas

do Plano Plurianual do Município TEIXEIRAS/MG, e são apresentadas abaixo:

Investimentos/lnversões Financeiras
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

Valor Nominal
1.214.336
5.895.456
6.285.866
5.142.346
5.444.304

5.763.994

Variação%

385,4

6,62
(18,19)

5,87

5,87
Fonte: 2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

b) Amortização da Dívida:
Para previsão dos valores de pagamento da dívida foram considerados os contratos em

vigor da Administração Direta e Indireta, incluindo o parcelamento do INSS.

Amortizaçãoda DívidaContratada
Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025

2026

ValorNominal
450.133
618.451
659.406
805.5.000
852.270

902,315

Variação%

37,39
6,62

22,08
5,87

5,87
Fonte:2021-2022 Prestação de Contas Anual

2023-2026 Receita projetada

1.2.3. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário

A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos

orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as Receitas Primáias são

capazesde suportar as Despesas Primárias.

Em atendimento ao art. 4°, § 2°, inciso Il da Lei de Responsabilidade Fiscal, a tabela a

sguirdemonstra as metas de resultados primários projetados para o Município de TEIXEIRAS/MG,

Pao exercicio financeiro a que se refere à LDO e para os dois subsequentes.



Os dados relativos a receitas e despesas foram extraídos das metas fiscais

estabelecidas para as mesmas, conforme demonstrado anteriormente.
O cálculo da Meta de Resultado Primário obedeceu à metodologia estabelecida pelo

Governo Federal, por meio das Portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional/STN,
relativas às normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público/CASP, sendo embasada,
complementarmente, no Marnual de Demonstrativos Fiscais- 12 edição, da Secretaria do Tesouro
Nacional, utilizando-se a padronização do método acima da linha, cuja redação é:

"Registrao resultado primário, por meio da metodologia "acima da linha', que representa
a diferença entre as receitas primárias totais realizadas e as despesas primárias totais pagas. O
resultado positivo corresponde a um superávit de fluXo de caixa primário e o negativo a um déficit
de fluxo de caixa primário."

Meta Flscal Resutado Primárlo

Valores nominais

Especificação 2021 2022 2023 2024 2025 2026

RECEITASCORRENTES(1)
Impostos,Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receitas Patrimoniais

40.658.31e48.577.978 51.744.920 54.679439 57.890.215 61.289,529
2.806..425

557.386
1.288.677
1.217.265

51.412

2.213.017 2.222.221 2.369.381

470.585
181.891 1.004.581 1.071.106

963.871 1.027.7oo

43.406

2.503.752 2650.772

526.472
1.131.850 1.198.312
1.085.983 1.149.752

48. 561

415.652 441.357 7.272

163.467Aplicações Financeiras (2 )

Outras Receitas Patrimoniais 18.424 40.710 45.868
Receita Agropecuária

Receita Industrial

Receitas de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

0

143.199 139.547 148.7 7.226 166.459 176.233
37.698.308 44.763.17347.677.490 50.381.340 53.339.732 56.471.841

8.966

1.681

6.249

1.951

4.298

7.099
1.331

5.768

7.569
1.419

6.150

7.999

1.500

6.499

8.468
1.588

6.881
Outras Receitas Financeiras (3)

ReceitasCorrentes Restantes 7.285
4.357.147 -5.324,250 -5.666.8575.988.231 6.339.860 6.712.137

36.135.75242.288.527 45,048,944|47.603.725 50.399,016 53.358.448
o 2.760.000 2.922.067 3.093.651

DEDUÇÃOFUNDEB(3)
RECEITASPRIMÁRIASCORRENTES(4) = (1-2-3)
RECEITASDECAPITAL (5)

Operaçõesde Crédito ( 6)

AmortizaçãodeEmpréstimos (7)

Alenação

1447.246 3.274.711

0

Receitasde Alienação de Investimentos Temporários (8)

Receitasde Alienação de Investimentos Permanentes (9)

OutrasAlienações de Bens

Transterénciasde Capital 1.447.246 3.274.711 2.760.00o 2.922.067 3.093.651

OutrasReceitas de Capital

OutrasReceitas de Capital Não Primárias (10 ) 0

OutrasReceitas de Capital Primárias

RECETASPRIMÁRIASDECAPITAL (11 )=(5-6-7-8-9-10)

RECEITASPRIMÁRIASTOTAL (12) =(4+11))

1.447.246| 3274.711 2.760,000 2922.067 3093.651

37.582.99845.563.23845.048.94450.363.72553.321.083ls6.452.097



nESPESASCORRENTES(13)

Pessoale Encargos

Pessoale Encargos Restos a PagarPagos

Juros e Encargos da Dlvida (14a )

Juros

Outras Despesas Correntes

30.101.845|4241587039.192.701|454730624.145949 60974735.
18.258.27323.346.859 24.892.940 27.304.649 28.907.978 30.605.455

309.870 196.203 209..196 221.060 234.040
Encargosda Dlvida Restos a Pagar Pagos(14b) 247.783

0 0

11.378.732 18.770.468 13.921.751 17.833.072 |18.881.992 19.992.504DespesasCorrentesRestos a PagarPagos
245.770 102.140 108.904

115.080 121.838DESPESASPRIMÁRIASCORRENTES(15) =(13 -14a-14b)
128.992

30.191.645 42.415,670 39,132.791 45.473.B6248.145.849 50.974.735SPESASDECAPITAL (16)

Investimentos

InvestimentosRestos a Pagar Pagos

Inversões Financeiras

1.664.469 6.513.,907 6.945.273 6.947.346 6.296574 6.668,309
1.210.496 5.285.923 5.635.969 4.455.592 4.717.224

3.840 4.994.220609.533 649.897 686.7754 727.080 9.774
esho de Empréstimos e Financiamentos ( 17a )

Concessão de Empréstimose Financiamentos RP Pagos (17b ) 0

auisicão de Título de Capital já Integralizado ( 18a )

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado RP Pagos ( 18b )

Aquisição de Titulo de Crédito ( 19a )

Aquisiça de Titulo de Crédito Restos a Pagar Pagos ( 19b)
0

Demais Inversões Financeiras

Demais Inversões Financeiras Restos a Pagar Pagos

Amortizaçãoda Divida Contratada (20a )

AmortizaçãodaDlvidaContratadaRestos aPagarPagos(20b )

eRnceAsPRIMÁRASDECAPITAL(21 )=(16 - 17-18-19- 20)

450.133 618,451 659,4 5.000 852.270 902.315

1.214.336 5.895.456 6.285.866 5.142.346 5.444,304 5.783.994
RESERVADE CONTINGÊNCA (22 )

DESPESASPRIMARIAS(23) =(15 +21+ 22)
30.000 30.000 30.000

31.405.981 48.311.12645.418.657 50.646.20853.620,153 56.768.728
RESULTADOPRIMÁRIOACIMADALINHA(24 ) =(12- 23) 6.177.0172747.889-369.713 -282482 -299.070 316.631

1.2.4. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da
Dívida Pública

A Dívida Consolidada Líquida corresponde à dívida pública consolidada deduzida as
disponibilidadesde caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros.

Em atendimento ao art. 4°, § 2°, inciso I| da Lei de Responsabilidade Fiscal,

apresentamos a seguir a Divida Consolidada Líquida do Município de TEIXEIRAS/MG, em

conformidadecom o Anexo 2 do Relatório de Gestão Fiscal, data-base 31/12/2021 e 31/12/2022 e

aprevista para o período de 2023 a 2026.

Meta Fiscal - Montante da Divida



Valores nominais

Especificação 2021 2022 2023 2024 2025 2026

DİVIDA CONSOLIDADA (1 )

Dlvida Mobiliária

OutrasDlvidas

DEDUÇÕES(2 )

Ativo Disponlvel

Haveres Financeiros

(-)RestosaPagarProcessados
DCL(3)=(1-2)

2.280.246 1.661.795 1.761.503 1.867.193 1,979,225| 2.097.978

0 0

2.280.246
9.190.788
7.639.958
2.862.912
1.312.083

-6.910.541

1.661.795 1.761.503 1.867.193 1.979.225
7.329.787 7.698.475 8.052.605 8.423.025
7.451.639 7.826.457 8.186.474 8.563.051
1.570.973 1.649.993 1.725.893 1.805.284
1.692.825 1.777.974 1.859.761 1.945,310

-5.667.992-5.936.9736.185,412-6.443.801

2.097.978
8.810.484

8.956.952
1.888.B.327

2.034.794
-6.712.506

1.2.5. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado
Nominal

O cálculo/projeção de metas para o Resultado Nominal é elaborado com embasamento
no Manual de Demonstrativos Fiscais - 13ª edição, da Secretaria do Tesouro Nacional, conforme
redação extraida:

"Para fins do arcabouço normativo criado pela LRF e pela RSF n° 40/2001, o resultado
nominal representa a variação da DCL em dado período e pode ser obtido a partir do resultado
primáriopor meio da soma da conta de juros (juros ativos menos juros passivos).

Para o valor a ser considerado para avaliação do cumprimento da meta de
resultado nominal deve ser o apurado pela metodologia abaixo da linha.

Pela metodologia abaixo da linha, o resultado nominal representa a variação da dívida
consolidada líquida (DCL), ou seja, a diferença entre o saldo da DCL em 31 de dezembro do

exercício anterior em relação ao apurado no periodo de referência. Caso o ente federativo não

possuadivida consolidada, ou seja, caso sua DC seja igual a zero, o resultado nominal abaixo da

linhaserá calculado apenas com base na variação dos estoques de disponibilidades financeiras, ou
seja, representará a diferença entre o saldo das "DEDUÇOES" em 31 de dezembro do exercício

anteriorem relação ao apurado no período de referência."

Meta Fiscal - Resultado Nominal - Abaixo da Linha

Valores
nominais
20262021 2022 2023 2024 2025

Especificação
(b) (C) (d) (e) () (g

DIVIDACONSOLIDADA LÍQUIDA
RESULTADONOMINAL - Abaixo da Linha =
DCLExerclcio-DCL Anterior

(6.910.541) (5.667.992) (5.936.973) (6.185412) (6.443,80) (6.712.506)

(5.821.615) 1.242.549 (268.981) (248.440) (258.388) (268.706)



O cálculo das metas anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado de acordo com
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela Secretaria de Tesouro

Nacional/STN.

2. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior

O demonstrativo a seguir apresenta o comparativo entre as metas de receita, despesa,
montante da divida, resultado primário e resultado nominal, fixadas para 2022, 'e os valores
efetivamente verificados no exercício.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior

2024

AMF-Demonstrativo2(LRE,art. 4, $2°,inciso I)
Metas Realizadas

2022
Metas Previstas Variaçao

%
PIB %

(cla) x
ESPECIFICAÇÃO 2022 ValorRCL PIF RCL

10o

29,15

14,40

35,81

35,25

(a) (b) (c) =(b-a)
36.027.148

39.829.451

36.027.148

35.720.613

4.108.838

1.711.907

(1.790.163)

5.120.378

46.528.439

5.563.2

48.929.578

48.311.126

(2.747.889)

1.661.795

(5.667.992)

1.242.549|

Receita

ReceitasPrimárias ()

DespesaTotal

Total 10..501.291

5.733.787

12.902.430

12.590.513DespesasPrimárias ()
ResultadoPrimáio - Acima da Linha (l) =

(HI) (6.856.727) (166,88)

Dvida Püblica Consolidada (50.112)| (2,93)

DividaConsolidada Llquida (3.877.829) 216,62

ResutadoNominal-Abaixoda Linha
Fonte:Meta Prevista 2022. Fiscalizando com o TCE
Nota:PIB Estadual de 2022 não divulgado

(3.877.829) (75,73)

3.MetasFiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

De acordo com o§ 2°, inciso lIl, do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal, compõe,
ainda,o Anexo de Metas Fiscais, o comparativo das Metas Anuais fixadas nos três exercícios

anteriorescom as projetadas para os três exercícios subsequentes.
MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercicios anteriores
2024

AMF-Demonstrativo 3 (LRF, art.4°, $2°,
rcsoI)



VALORESA PREÇOS CORRENTES

2023ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 % % 2 24 % 2025 % 2026 %

Receita Total

Receitas Primárias (1)

Despesa Total

DespesasPrimáriass (2)
Resultado Primário (3) =

Dida Püblica

Divida Consolidada

Resultado Nominal
Abaixo da Linha

54.472.423 5,87 57.671.043 5,87

5,87

5,87

5,87

316.631 5,87

1.979 225 6,00 2097.978 6,00

6.443.801 4,18 6.712506 4,17

3075 557 160,07 248440 91,92 258388 4,00 268 7os 3,99

32,59 51.451.208

19,41 50.363.725

32,59 51.451.208

32,16 50 646 208

91,39

20,93

388,42

33.038. 851 36 027.14 9.04
#DIVIO

10,98

11,39
#DIVIO

47.7766.753

47.561.11

47.766.753

47.207.184

7,71

5,89

7,71

7,28 53620.153 587 56.768.728

53.321.083 5,87 56452.097

54.472423 5,87 57.671.043

39.829.451

36 027.148

35.720 613

4.108.838

32.461.99

32069.439
299.070 5,87282.482 179,81

37,95

6185 412 29,26

353.935

olidada 1,571.626 11.907 8.93 1.353 577 67.193

#DIVIOI1790.16 8 743. 54

1.088.926 5120 378370,2229228

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO 2021 2022 2023 % 2024 2025 % 2026

Receita Total

Receitas Primárias (1)

Despesa Total

Despesas Primárias (2)

36.320.765 38.174.366

42 203.286

38.174.366

35.255 057 37.849.562

4.353.725

1.813.937

1.896857

1.197.094 5425.553

50 299.942 1,80 51.205.341

1,69 49.236.793 1,80 50. 123055

3,44 50 299.942 1,80 51.205.341

3,03 49.512.954 1,80 50.404.188

281.1132

5,10 47.766.753

47.561.119

6,97 47.766.753

25,13 49.410.552

12,70 48.366.201

25,13 49.410.552

24,72 48a637.480

91,87

25,38 1.793.136

1,80

1,80

1,80

1,80

1,80

1.862.766 1,92

5.950.218 o17 5.959 944 0,16

239596 o,00 238580 001

3,44
WDVIOI

35.686 603

7,36
#DNIO

47.207.1
Resultado Primário (3) =(1-2)
Divida Püblica

271.278 176,65

32,47

32,06

238586 92,24

353 935

1.353.577

8.743.549 360,95 5.940.087

276.161 1,80

1.827.6201,921.727.743 4,99
#DVIODlida Consolidada

Liquida
Resultado Nominal -

Abaixo da Linha 353,23 3.075.557 156,69

A parte superior da tabela apresenta as metas fixadas em valores correntes, enquanto
que a parte inferior da tabela expressa o comparativo a preços constantes 2023, adotando-se as
seguintes variações anuais para o Indice de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, como fator de

atualização dos valores.

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
2023 |

5,96
2021 2022 2024 2025 2026

Indices de Inflação 2.95 3,75| 4,13 ,00 4,00

Nota: 2024 - 2026 inflação média (% anual) projetada com base no IPCA- Relatório Focus do Banco Central do Brasil de 10/03/2023

4. Evolução do Patrimônio Líquido

Em atendimento ao § 2°, inciso II, do art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal,

apresentamos a Evolução do Patrimônio Líquido do Município de TEIXEIRAS nos anos de 2020 a

2022.
MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

Evolução do Patrimônio Líquido
2024

AMF-Demonstrativo4(LRF,art.49,$2°,incisol)



PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 %

Patrimönio/Capital
Reservas

ResultadoAcumulado

TOTAL

28.433.984 24.886.707

24.886.707

100 100 20.304.336 100
28.433,984 100 100 20.304.336 100

5. Origeme Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

Este denmonstrativo tem como finalidade destacar a receita de capital oriunda da

alienação de ativos, bem como sua aplicação em despesa de capital nos exercícios de 2020 a 2022
em consonância com o inciso IlII, § 2° do Art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Conforme disposto no Art. 44 da referida lei, é vedada a aplicação de receita de capital

derivada da alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento

de despesa corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2024

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, S2°, inciso II)
2022
(a)

2021
b)

2020
RECEITAS REALIZADAS

(c)
RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇÃODE ATIVOS(0) 83,12 15,40 88,94

Alienação de Bens Móveis
Alienação de Bens Imóveis

Alienaçaão de Bens Intanglveis
Rendimentos de Aplicações Financeiras 83,12 15,40 88,94

2022 2021
(e)

2020DESPESAS EXECUTADAS
(d)

APLICAÇAODOSRECURSOSDAALIENAÇĂODEATIVOS (I) 27.977 53.124,10
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos
Inversões Financeiras

Amortização da Dlvida

27.977 53.124,10

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÉNCIA
Regime Geral de Previdencia Social
Regime Próprio de Previdencia dos Servidores

2022 2021 2020SALDO FINANCEIRO
(9) = (1a - d2)+ 3h (b) = (1b- 2e) + 3i

77.382,24
(0=(1c-2)

49.488,13 77.366,B4VALOR (1)
Fonte:. Relatório Resumido da Execução Orçamentaria, data-base 31/12/2022



6,Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu art. 14, § 1° estatbelece: "a renúncia

compreende anistia, remissão, subsidio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não
geral, alteraçāo de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada
de tributos ou contribuições e outros beneficios que correspondam a tratamento diferenciado".

Na mesma norma se define também que a concessão ou ampliaçāo de incentivo fiscal
do qual decorra renúncia de receita deve atender alternativamente a um dos seguintes critérios:

estar prevista na projeção orçamentária constante das metas fiscais estipuladas ou, em caso
negativo, ser acompanhada de medida de compensação, de forma a não comprometer tais metas.

Para o triênio 2024/2026 não está previsto a concessão de beneficios fiscais que
representem renúncia de receita.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Estimativa e Gompensação da Renúncia de Receita

2024

AMFDemonstrativo7(LRE,art.4, $2°,inciso) RS milhares
SETORESI

PROGRAMASI
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA
PREVISTATRIBUTO MODALIDADE COMPENSAÇÃO

2024 2025 2026

TOTAL 0

7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

A Lei Complementar n.° 101/2000, LRF, define no art. 17 despesa obrigatória de caráter
continuado (DOCC) como "a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período
superior a dois exercícios".

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2024

AMF-Tabela8(LRF,art. 4, S2,incisoV)
EVENTOS Valor Previsto

Aumento Pemanente da Receita
()TransferênciasConstitucionais
)TransferênciasaoFUNDEB
Saldo Final do Aumento Pemanente de Receita (1)

1.640.383

196.846
1.443.537



Redução Pemanente de Despesa (2)

MargemBruta (3) =(1+2)
SaldoUtilizadoda Margem Bruta(4)

1.443.537

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

MargemLlquida de Expansão de DOCC (5) = (3-4) 1.443.537

Nessa apuração foi aplicada a taxa de crescimento esperada para o PIB Nacional de

3%, obtendo-se uma margem de R$1.443.537,00, para cobertura das despesas obrigatórias de

caráter continuado.



PREFEITURA MUNICIPAL DElexelrasConstruindo uma nova história

Anexo ll|

Riscos Fiscais

LDO 2024

Rua Antônio Moreira Barros, 101 -Centro
CEP: 36.580-000 TEL.:31-38951066



PREFEITURA MUNICIPAL DE0 lexeirasConstruindo uma nova histöia

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
2023

ANEXOI
RISCOS FISCAIS

Em conformidade com o art. 4°, § 30 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei

Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2000) e com o disposto nas Portarias da Secretaria do
Tesouro Nacional de n° 1.447, de 14 de junho de 2022, apresenta-se o Anexo de Metas Riscos do
Municipio de Teixeiras/MG.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRAS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

2024

ARF (LRF, art 49, $ 30)

PASSIVOS CONTINGENTESS PROVIDENCIAS
Descrição Valor Descriçao Valor

Demandas judiciais
Dividasem processo de reconhecimento
Avais e garantias concedidas

Assunçaode passivos
Assistências diversas
Outrospassivos contingentes
SUBTOTAL

Abertura de créditos adicionais a partir do
cancelamento de dotação de despesas
discricionárias
Abertura de créditos adicionais a partir da
Reserva de Contingência 30.000

30.000
30.000| SUBTOTAL 30.000

DEMAISRISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÉNCIAS
Descrição Valor Descriçao Valor

Frustraçaode arrecadaçao

Resttuiçãode tributos a maior
Discrepanciade projeções

IAbertura decréditosadicionaisa partirdo
cancelamento de dotação de despesas
discricionarlas
Abertura de créditos adicionais a partir da
Reserva de Contingencla

OutrosRiscos Fiscals

SUBTOTAL

TOTAL
|SUBTOTAL

30.000TOTAL 30.000,00

Rua Antônio Moreira Barros, 101 -Centro
CEP: 36.580-000 TEL.: 31-38951066


